
 
 
 
 
 

 

Processo n. 583.088/2019 Pregão Eletrônico:  126/2020 

Contrato n. 2021/002.2 

OBJETO 
Prestação de serviços continuados por alocação de postos de trabalho nas áreas de 
operação técnica, produção de conteúdo para os veículos de comunicação da Câmara 
dos Deputados e assistência técnica em equipamentos de áudio e vídeo 

 

CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 
Endereço: 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N. EDIFÍCIO ANEXO I 13º ANDAR 
Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70160-900 

Nome do Responsável: 
CELSO DE BARROS CORREIA NETO 
Cargo/Função: 
DIRETOR GERAL 

CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ARTES E DA COMUNICAÇÃO 
CNPJ/MF: 
03.349.489/0002-80 
Endereço: 
SHS, Quadra 6, Bloco E, Salas 1005/1006/1007, Complexo Brasil 21 
Cidade:  
BRASÍLIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.322-915 

Nome do Representante Legal: 
RICARDO DOS SANTOS CASTILHO 
Cargo 
DIRETOR PRESIDENTE 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
02/12/2020 

Data de assinatura 
25/01/2023 

Data de vigência 
26/01/2023 a 25/01/2024 

Preço: R$ 26.903.927,57 (vinte e seis milhões, 
novecentos e três mil, novecentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e sete centavos) 

Valor da Garantia: R$ 1.345.196,38 (um milhão, 
trezentos e quarenta e cinco mil, cento e noventa e 
seis reais e trinta e oito centavos) 

Nota(s) de Empenho:  
2023NE000450, 2023NE000452, 2023NE000454, 2023NE000455, 2023NE000457       

 
As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Aditivo, em conformidade com o 

processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado 
no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 



 
 
 
 
 

 

 

O presente aditivo decorre da prorrogação contratual pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 26/01/2023, com amparo no artigo 57, inciso II, da 
LEI, correspondente ao artigo 105, inciso II, do REGULAMENTO. 

Este aditivo formaliza as seguintes alterações contratuais autorizadas no 
Processo nº 868.358/2021: 

1) Decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho DF0000077/2022: 

a) Reajuste salarial, a partir de 01/01/2022, no percentual de 
10% sobre o salário até R$10.000,00 e de 8% sobre os 
salários iguais ou superiores a R$10.000,01, considerando 
os salários vigentes em 31/12/2021;  

b) Adequação de salários aos novos pisos de funções de 
acordo com a CCT DF000077/2022, a partir de 01/01/2022; 

c) Reajuste de auxílio alimentação de R$35,55 para R$38,42, 
considerando o desconto do PAT de R$0,30 sobre o piso de 
R$38,72, a partir de 01/01/2022; 

d) Reajuste do auxílio creche de R$457,56 para R$494,06, a 
partir de 01/01/2022;  

e) Reajuste de auxílio vestuário especial de R$939,12 para 
R$1.014,25, a partir de 01/01/2022; 

2) Retificação de jornada máxima semanal de trabalho para os cargos 
“Supervisor Técnico-Operacional” e “Supervisor de Operações”, 
destacados na tabela do item 6.4.3. 

Foi atualizada a redação dos itens 5.8.1 e 5.8.3, conforme decisão da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, de 16/03/22, que estabeleceu o valor 
diário mínimo de R$35,00 para o Auxílio Alimentação. 

Fica resguardada a possibilidade de concessão de repactuação/reajuste 
contratual, a ser solicitada tão logo sejam preenchidos os requisitos necessários, 
de acordo com o disposto no item 16 deste Contrato.  

Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente, assim que 
concluídos os procedimentos licitatórios em andamento para contratação dos 
serviços em questão e desde que a CONTRATADA seja comunicada 
formalmente com a antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2021/002.2, 
passa a vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas: 

 

“.............................................................................................................................. 

 

referenciada e seus Anexos, daqui por diante denominado EDITAL, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 



 
 
 
 
 

 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da 
seguinte classificação orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.031.0553.4061.5664 – Processo 
Legislativo, Fiscalização e Representação Política 
(Administração Legislativa) 

- Natureza da Despesa: 

3.0.00.00 – Despesas Correntes 

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00 – Aplicações Diretas 

3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra 

 

 DO RESUMO DO QUADRO DE PESSOAL E DA REMUNERAÇÃO  

5.1. A CONTRATADA deverá alocar, para a prestação dos serviços objeto 
da presente contratação, quadro de pessoal que obrigatoriamente atenda às 
exigências editalícias com, pelo menos, os quantitativos e salários e, ainda, os 
adicionais indicados a seguir, por categoria: 

CATEGORIA 

Dias de 
trabalho 

na 
semana 

QUANT. 

MÍNIMA 

SALÁRIO DE 

NO MÍNIMO 

R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

R$ 

SALÁRIO COM 
ADICIONAL 

R$ 

Assistente de operações 
audiovisuais 5 2 R$ 3.311,54   

Assistente de operações 
audiovisuais  4 1 R$ 2.649,22   

Assistente de operações 
audiovisuais  3 6 R$ 1.986,92   

Assistente de operações 
audiovisuais UPJ 5 4 R$ 3.311,54   

Assistente de operações 
audiovisuais UPJ  4 5 R$ 2.649,22   

Assistente de operações 
audiovisuais UPJ  3 6 R$ 1.986,92   

Almoxarife técnico 5 2 R$ 6.398,12   

Almoxarife técnico  3 2 R$ 3.838,88   

Diretor de imagens 5 4 R$ 5.845,04   



 
 
 
 
 

 

CATEGORIA 

Dias de 
trabalho 

na 
semana 

QUANT. 

MÍNIMA 

SALÁRIO DE 

NO MÍNIMO 

R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

R$ 

SALÁRIO COM 
ADICIONAL 

R$ 

Diretor de imagens  3 5 R$ 3.507,03   

Iluminador  4 3 R$ 2.964,04   

Maquilador  4 2 R$ 3.393,53   

Sonoplasta TV 5 2 R$ 4.954,79   

Sonoplasta rádio 5 4 R$ 4.954,79   

Sonoplasta rádio  4 4 R$ 3.963,83   

Operador de mídia 
audiovisual  4 5 R$ 3.884,80   

Operador de câmera 5 4 R$ 4.358,60   

Operador de câmera  4 2 R$ 3.486,88   

Operador de câmera  3 8 R$ 2.615,15   

Operador de máquina de 
caracteres 5 3 R$ 3.879,22   

Operador de máquina de 
caracteres  3 5 R$ 2.327,53   

Operador de controle mestre 
- rádio 5 2 R$ 4.966,34   

Operador de controle mestre 
- rádio (com adicional 

noturno) 
5 1 R$ 4.966,34 R$ 665,96 R$ 5.632,30 

Operador de controle mestre 
- rádio  4 2 R$ 3.973,07   

Técnico de sistemas 
audiovisuais 5 2 R$ 4.996,54   

Técnico de sistemas 
audiovisuais (com adicional 

noturno) 
5 1 R$ 4.996,54 R$ 670,01 R$ 5.666,55 

Técnico de sistemas 
audiovisuais  4 2 R$ 3.997,24   



 
 
 
 
 

 

CATEGORIA 

Dias de 
trabalho 

na 
semana 

QUANT. 

MÍNIMA 

SALÁRIO DE 

NO MÍNIMO 

R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

R$ 

SALÁRIO COM 
ADICIONAL 

R$ 

Técnico de sistemas 
audiovisuais  3 3 R$ 2.997,93   

Operador de videoteipe 5 3 R$ 3.330,95   

Operador de videoteipe  4 2 R$ 2.664,77   

Operador de videoteipe  3 1 R$ 1.998,58   

Diretor de fotografia / 
operador de câmera – 4 dias 4 2 R$ 9.676,03   

Gerente de projetos em TV 
digital 5 1 R$ 8.945,87   

Videomaker  4 2 R$ 3.840,00   

Operador de Câmera UPE 5 4 R$ 5.834,24   

Operador de Câmera UPE  4 3 R$ 4.667,39   

Operador de Câmera UPE  3 6 R$ 3.500,55   

Supervisor técnico-
operacional 5 1 R$ 12.954,17   

Supervisor de operações 5 4 R$ 9.783,62   

Arquivista de teipe 5 4 R$ 4.163,06   

Arquivista de teipe  4 2 R$ 3.330,45   

Revisor especialista em 
informação, documentação e 

pesquisa audiovisual 
5 4 R$ 5.268,12   

Revisor especialista em 
informação, documentação e 

pesquisa audiovisual  
4 4 R$ 4.214,51   

Revisor especialista chefe  4 2 R$ 6.743,21   

Técnico de manutenção  4 4 R$ 5.592,10   

Supervisor técnico 5 1 R$ 9.252,98   



 
 
 
 
 

 

CATEGORIA 

Dias de 
trabalho 

na 
semana 

QUANT. 

MÍNIMA 

SALÁRIO DE 

NO MÍNIMO 

R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

R$ 

SALÁRIO COM 
ADICIONAL 

R$ 

Auxiliar de informação, 
documentação e pesquisa 

audiovisual  
4 1 R$ 2.528,80   

Assistente de pesquisa e 
opinião 5 1 R$ 4.198,58   

Arranjador  3 1 R$ 2.241,31   

Controlador de programação 5 6 R$ 6.398,12   

Controlador de programação 4 2 R$ 5.118,50   

Coordenador de 
programação musical 5 1 R$ 6.398,12   

Diretor de artes 5 1 R$ 10.520,96   

Diretor de produção  4 3 R$ 9.334,35   

Diretor de programação 5 3 R$ 11.667,94   

Diretor de programas 5 1 R$ 11.667,94   

Diretor de programas  4 3 R$ 9.334,35   

Diretor de programas  3 3 R$ 7.000,77   

Locutor noticiarista 5 3 R$ 6.056,38   

Comunicador 5 2 R$ 8.249,08   

Operador de controle mestre 5 2 R$ 4.966,34   

Editor de mídia audiovisual 5 13 R$ 5.937,88   

Editor de mídia audiovisual  4 2 R$ 4.750,30   

Editor de mídia audiovisual  3 3 R$ 3.562,72   

Produtor de rádio, TV e 
mídias digitais 5 19 R$ 8.247,57   

Produtor de rádio, TV e 
mídias digitais  4 18 R$ 6.598,05   

Produtor de rádio, TV e 
mídias digitais  3 9 R$ 4.948,55   



 
 
 
 
 

 

CATEGORIA 

Dias de 
trabalho 

na 
semana 

QUANT. 

MÍNIMA 

SALÁRIO DE 

NO MÍNIMO 

R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

R$ 

SALÁRIO COM 
ADICIONAL 

R$ 

Secretária de redação 5 1 R$ 3.436,20   

Secretária de redação  4 2 R$ 2.748,97   

Secretária de redação  3 2 R$ 2.061,72   

Intérprete de libras de TV  4 4 R$ 4.139,01   

Intérprete de libras de TV  3 2 R$ 3.104,27   

Web designer 5 3 R$ 3.465,92   

TOTAL 253   

5.1.1. O salário referente à categoria de Supervisor Técnico-Operacional foi 
composto da seguinte forma: Salário do Supervisor Técnico + 40% de 
gratificação por especificidades das atividades, quais sejam: supervisão técnica 
e supervisão de operações. 

5.1.2. O salário referente à categoria de Revisor especialista em informação, 
documentação e pesquisa audiovisual Chefe foi composto com o acréscimo de 
40% de gratificação por acúmulo de atividades de chefia. A composição do 
salário considera, ainda, que a categoria de Revisor Especialista tem carga 
horária de 35hs/semana e o Revisor Especialista/Chefe tem carga horária de 
32hs/semana. 

5.2. Os acúmulos de função foram definidos de acordo com o Decreto n. 
84.134, de 30 de outubro de 1979, considerando que as emissoras de rádio e 
televisão da CONTRATANTE possuem potência igual e/ou superior ao 
estabelecido no art. 16, inciso I do referido decreto. Em relação à gratificação 
por chefia, o fundamento consta do art. 17 do decreto. 

5.3. Os salários referentes às categorias que trabalharão em Jornada 
Reduzida foram definidos proporcionalmente à quantidade de horas 
trabalhadas.  

5.4. A CONTRATADA estará obrigada a creditar os salários nas contas 
bancárias dos empregados, que deverão ser de agências localizadas em 
Brasília-DF, até o quinto dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, 
em horário bancário. 

5.5. Todo o acréscimo salarial devido ao empregado será calculado sobre o 
salário do mês a que se referir e discriminado em folha de pagamento. 

5.6. Possíveis reajustes aos salários fixados deverão obedecer à política 
salarial vigente das categorias. 



 
 
 
 
 

 

5.7. A CONTRATADA estará obrigada a reproduzir, no seu quadro de 
pessoal efetivamente ativado neste Contrato, as proporções mínimas abaixo 
discriminadas, para a contratação de pessoas com deficiência: 

a) até 200 postos de trabalho: 2% de pessoas com deficiência; 

b) de 201 a 500 postos de trabalho: 3% de pessoas com deficiência; 

c) de 501 a 1.000 postos de trabalho: 4% de pessoas com deficiência; 

d) de 1.001 em diante: 5% de pessoas com deficiência. 

5.7.1. Em conformidade com a exigência constante deste item 5.5 e com o 
número mínimo de postos de trabalho exigidos no item 5.1 deste Título, para o 
presente Contrato, o percentual corresponderá a 8 (oito) pessoas. 

5.8. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer 
auxílio-alimentação aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em 
referência. 

5.8.1. O valor do auxílio-alimentação deverá ser calculado de acordo com 
a convenção coletiva de trabalho firmada entre os sindicatos das categorias 
profissionais e econômicas envolvidas na prestação dos serviços licitados, em 
valor não inferior a R$ 35,00 (trinta e cinco reais), nos seguintes quantitativos 
fixos:  

e) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de cinco dias semanais = valor 
diário x 22; 

f) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de quatro dias semanais = valor 
diário x 18; 

g) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de três dias semanais = valor 
diário x 14. 

5.8.2. O valor do auxílio-alimentação deverá ser integralmente repassado 
aos empregados. 

5.8.3. A CONTRATADA poderá proceder às deduções previstas em 
instrumento coletivo de trabalho na concessão do auxílio-alimentação, desde 
que o valor líquido final desse auxílio seja igual ou superior a R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) por dia.  

5.9. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer, 
se for o caso, auxílio-transporte aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do 
mês em referência. 

5.9.1. O auxílio-transporte (AT) deverá ser baseado no preço da passagem, 
trajeto de ida e volta residência/local de trabalho, considerando a utilização do 
bilhete único e o pagamento do segundo trecho apenas na proporção definida 
no EDITAL, nos seguintes quantitativos fixos:  



 
 
 
 
 

 

a) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de cinco dias semanais: AT=valor 
diáriox22x2; 

b) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de quatro dias semanais: 
AT=valor diáriox18x2; 

c) número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 
empregados no mês em jornada de três dias semanais: AT=valor 
diáriox14x2.  

5.9.2. Eventual dedução no valor do auxílio-transporte deverá estar de 
acordo com o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.418, de 1985, devendo ser 
consignado na proposta o valor das despesas a serem efetivamente incorridas. 

5.9.3. Optando por fornecer transporte próprio ou realizar proposta 
alternativa de deslocamento dos funcionários que permita a diminuição dos 
valores referentes ao auxílio-transporte, a CONTRATADA deve apresentar 
planilha em separado, com a previsão detalhada de todos os elementos de 
custo, tais como combustível, manutenção do veículo, depreciação e outros 
porventura incidentes. 

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 15 de dezembro, nota 
fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, 
observadas as regras gerais de pagamento previstas no Título 13 deste 
Contrato. 

5.10.1. Se vier a ocorrer a prorrogação contratual prevista no item 17.1 do 
Título 16 deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a antecipar o pagamento 
do 13º salário dos seus empregados referente ao período anterior à 
prorrogação. 

5.10.2. Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, as despesas 
referentes à antecipação do 13º salário serão pagas à CONTRATADA mediante 
a apresentação, até o dia dez do mês subsequente ao da prorrogação 
contratual, de nota fiscal/fatura em separado, observadas as regras gerais de 
pagamento previstas no Título 13 deste Contrato. 

5.10.3. Havendo obrigatoriedade de antecipação do pagamento do 13º 
salário decorrente de acordo ou convenção coletiva, o procedimento para o 
pagamento dar-se-á nos termos do subitem anterior. 

 

 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão obedecer rigorosamente às 
especificações técnicas descritas no Anexo n. 1 ao EDITAL. 

6.2. Para a adequada prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 
indicar profissionais no quantitativo mínimo indicado no Título 5 deste Contrato, 
com a qualificação e as características previstas no Anexo n. 1 ao EDITAL. 



 
 
 
 
 

 

6.3. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços 
em até 10 (dez) dias, contados da data de início da vigência deste Contrato. 

6.3.1. O prazo referido no item anterior poderá ser postergado a critério da 
CONTRATANTE. 

6.4. Do Horário de Prestação dos Serviços: 

6.4.1. Os serviços deverão ser realizados pela Contratada, de forma a 
atender as necessidades da grade de programação e necessidade dos veículos 
de comunicação para garantir o atendimento ininterrupto das demandas da 
Casa. 

6.4.2. Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA das 7 h às 
22 h de segunda a sexta-feira. 

 No caso dos Operadores de Controle Mestre – Rádio e dos Técnicos 
de Sistemas Audiovisuais a prestação dos serviços será realizada de segunda 
a sexta, das 6h às 24h, com previsão de escala de sobreaviso aos sábados, 
domingos e feriados, e madrugada. 

6.4.3. A jornada das categorias profissionais, prestadas ininterruptamente, 
serão cumpridas nos horários de prestação dos serviços, com intervalo para 
refeição/descanso, de acordo com a jornada legal de cada categoria: 

CATEGORIA JORNADA 
DIÁRIA 

JORNADA 
5 DIAS 

JORNADA 
4 DIAS 

JORNADA 
3 DIAS 

INTERVALO 
INTRAJORNADA 

Assistente de Operações 
Audiovisuais 6h 30h 24h 18h 15min 

Assistente de Operações 
Audiovisuais -UPJ 6h 30h 24h 18h 15min 

Almoxarife Técnico 6h 30h 24h 18h 15min 

Diretor de Imagens 6h 30h 24h 18h 15min 

Iluminador 6h 30h 24h 18h 15min 

Maquiador 7h 35h 28h 21h 20min 

Sonoplasta Rádio 6h 30h 24h 18h 15min 

Operador de Mídia Audiovisual 6h 30h 24h 18h 15min 

Sonoplasta TV 6h 30h 24h 18h 15min 

Operador de Câmera 6h 30h 24h 18h 15min 

Operador de Máquinas de 
Caracteres 6h 30h 24h 18h 15min 

Operador de Controle Mestre - Rádio 6h 30h 24h 18h 15min 

Técnico de Sistemas Audiovisuais 6h 30h 24h 18h 15min 

Operador de Videoteipe 6h 30h 24h 18h 15min 

Diretor de Fotografia/operador de 
câmera 6h 30h 24h 18h 15min 

Gerente de Projetos em TV Digital 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Videomaker 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 



 
 
 
 
 

 

Operador de Câmera upe 6h 30h 24h 18h 15min 

Supervisor Técnico-Operacional  8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Supervisor de Operações 8h 44h 32h 24h 30 a 120min 

Técnico de Manutenção  6h 30h 24h 18h 15min 

Supervisor Técnico 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Arquivista de Teipe 6h 30h 24h 18h 15min 
Revisor especialista em informação, 
documentação e pesquisa 
audiovisual 

7h 35h 28h 21h 20min 

Revisor Especialista - chefe  8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Auxiliar de informação, 
documentação e pesquisa 
audiovisual 

7h 35h 28h 21h 20min 

Assistente de pesquisa e opinião 6h 30h 24h 18h 15min 

Arranjador 5h 25h 20h 15h 15min 

Controlador de programação 6h 30h 24h 18h 15min 
Coordenador de programação 
musical 6h 30h 24h 18h 15min 

Diretor de artes 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Diretor de programação 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Diretor de programas 8h 40h 32h 24h 30 a 120min 

Locutor noticiarista 5h 25h 20h 15h 15min 

Comunicador 5h 25h 20h 15h 15min 

Operador de controle mestre 6h 30h 24h 18h 15min 

Editor de mídia audiovisual 6h 30h 24h 18h 15min 

Produtor de rádio, tv e mídias digitais 6h 30h 24h 18h 15min 

Secretária de redação 7h 35h 28h 21h 20min 

Intérprete de libras de tv 6h 30h 24h 18h 15min 

Web designer 6h 30h 24h 18h 15min 

6.4.4. O Órgão Responsável, com vistas ao atendimento de necessidades 
excepcionais e particulares da CONTRATANTE, poderá estabelecer novos 
horários, desde que previamente definidos e comunicados à CONTRATADA, a 
fim de evitar a realização de horas extras. 

 O labor extraordinário será, preferencialmente, alvo da compensação 
de jornada, mediante acordo individual escrito de compensação de horas ou 
previsão em eventual convenção coletiva, nos estritos limites estabelecidos 
pela Súmula n. 85 do Tribunal Superior do Trabalho, admitindo-se o pagamento 
de horas extras tão-somente quando absolutamente demonstrada, pelo Órgão 
Responsável, a impossibilidade da compensação de horas. 

6.5. Do Modo de Execução dos Serviços: 

6.5.1. Caberá ao(s) preposto(s) designado(s), o papel administrativo de 
encarregados pela prestação dos serviços objeto desta licitação, devendo, para 
tanto, estar disponível(is) durante o horário de execução dos referidos serviços. 



 
 
 
 
 

 

6.5.2. Os serviços deverão ser requisitados por ordens formalmente 
encaminhadas ao preposto, que se incumbirá de alocar o pessoal adequado à 
prestação requerida. Nenhuma ordem de serviço será encaminhada 
diretamente aos demais profissionais subalternos da CONTRATADA.  

6.5.3. As ordens formais de prestação de serviço servirão de instrumento 
para avaliar a qualidade objetiva da execução contratual em notas concedidas 
pelo órgão destinatário dos serviços e pelo Órgão Responsável devendo ser 
consolidadas em relatórios trimestrais e arquivadas. 

6.5.4.   A CONTRATADA deverá avaliar periodicamente e de forma 
criteriosa os serviços prestados pelos empregados alocados para a execução 
do presente objeto. 

6.5.5. Os serviços para operação técnica de rádio e televisão e de produção 
deverão ser requisitados por meio das pautas de cobertura jornalística, 
gravação de programas nos estúdios, gravação de íntegras de comissões e das 
atividades no Plenário devendo a CONTRATADA alocar o pessoal adequado à 
prestação requerida. 

6.5.6. As pautas servirão de instrumento para avaliar a qualidade objetiva 
da execução contratual e deverão ser utilizadas para elaboração de relatórios 
mensais pelos supervisores, detalhando as ocorrências de acordo com critérios 
específicos, em modelo a ser fornecido pelos órgãos usuários dos serviços. 

6.5.7. No tocante aos demais serviços que envolvem atividades com rotinas 
previamente definidas, as quais serão realizadas independentemente da 
definição de pautas diárias e sim de acordo com as orientações do Órgão 
Responsável, as chefias deverão elaborar relatórios trimestrais, detalhando as 
ocorrências de acordo com critérios específicos, em modelo a ser fornecido 
pelos órgãos usuários dos serviços. 

6.5.8. Os relatórios servirão de subsídio para a elaboração de relatórios 
semestrais consolidados, sendo atribuídas notas de qualidade à prestação dos 
serviços pelos órgãos usuários dos serviços, de acordo com critérios 
previamente definidos junto aos supervisores e diretores.  

6.5.9. Em relação aos serviços de assistência técnica em equipamentos de 
áudio e vídeo da TV e da Rádio Câmara, os serviços serão realizados de acordo 
com as orientações do Órgão Responsável, que definirá as tarefas e a 
frequência em que serão executadas, podendo proceder a qualquer alteração 
sempre que for necessário ou conveniente para a realização dos serviços. 

6.5.10. As orientações referentes a serviços complementares serão 
formalizadas pelo Órgão Responsável e encaminhadas ao preposto, via 
mensagem eletrônica, que se incumbirá de alocar o pessoal adequado à 
prestação requerida. 

6.5.11. Caso o serviço requerido seja a manutenção corretiva ou instalação 
em regime de urgência, a requisição de serviço poderá ser efetuada via contato 
telefônico e, posteriormente, será encaminhada a Ordem de Serviço.  



 
 
 
 
 

 

6.5.12. Todas as requisições de serviço deverão ser comunicadas à 
CONTRATADA via Ordem de Serviço, devendo para tanto indicar, no mínimo: 

a) data e hora da abertura de chamado; 

b) nome e função do funcionário responsável pela abertura do 
chamado; 

c) serviço a ser executado; 

d) em caso de manutenção corretiva, o equipamento defeituoso, 
seu número de patrimônio, o local de instalação e o defeito 
observado. 

6.5.13. Os serviços serão prestados em equipamentos de áudio e vídeo de 
propriedade da CONTRATANTE e destinados ao uso do seu Departamento de 
Mídias Integradas, em especial para as emissoras de rádio e televisão da 
CONTRATANTE.  

6.5.14. Os serviços de instalação consistem em uma série de atividades a ser 
realizada com a finalidade de colocar em funcionamento os equipamentos 
adquiridos e transferidos de localização, compreendendo todo o serviço de 
cabeamento, configuração e ativação. 

6.5.15. Da manutenção preventiva:  

 A manutenção preventiva consiste em uma série de serviços a serem 
realizados com a finalidade de manter os equipamentos em perfeitas condições 
de conservação e funcionamento. 

 A manutenção preventiva deverá ser realizada pela CONTRATADA 
de acordo com as recomendações técnicas do fabricante e de acordo com o 
Plano Básico de Manutenção Preventiva a ser preparado pela CONTRATADA, 
em conjunto com o Órgão Responsável, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 
o início da execução dos serviços. 

 O Plano Básico de Manutenção Preventiva deverá conter a relação 
dos equipamentos cujos fabricantes recomendam manutenção preventiva e a 
sua periodicidade, considerados caso a caso. 

 Uma vez aprovado o Plano Básico de Manutenção Preventiva, 
qualquer alteração deverá ser precedida de autorização formal pelo Órgão 
Responsável.  

6.5.16. Da manutenção corretiva:  

 A manutenção corretiva consiste em uma série de procedimentos 
destinados a recolocar os equipamentos e componentes em seu perfeito estado 
de funcionamento, compreendendo substituições de componentes.  

 A manutenção corretiva será realizada no horário das 8h às 22h, 
preferencialmente pela equipe técnica residente, nas dependências da 
CONTRATANTE. 

 Em casos excepcionais, a critério da CONTRATADA e com a 
aprovação do representante do Órgão Responsável, a manutenção corretiva 



 
 
 
 
 

 

poderá ser realizada fora das dependências da CONTRATANTE, observado o 
disposto no subitem 6.5.17 deste Título. 

 O atendimento ao chamado para manutenção corretiva deverá ser 
prestado dentro de, no máximo, 10 (dez) minutos após ciência da notificação 
do Órgão Responsável para a correção de qualquer defeito.  

6.5.17. Da remoção de equipamentos:  

 Os equipamentos retirados temporariamente para conserto deverão 
ser devolvidos em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, ficando a remoção, o transporte e o seguro de transporte sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 Os equipamentos devolvidos após procedimento de manutenção na 
oficina da CONTRATADA serão submetidos a avaliação pelo Órgão 
Responsável. 

 Na hipótese de a manutenção ter sido considerada insatisfatória, o 
equipamento será novamente remetido à oficina da CONTRATADA, sem 
prejuízo do prazo estabelecido no subitem 6.5.17.1 deste Título. 

6.5.18. O equipamento eventualmente danificado em razão de manutenção 
inadequada, cuja recuperação seja considerada inviável pelo Órgão 
Responsável, será indenizado à CONTRATANTE pela CONTRATADA, sendo 
que o valor da indenização será estabelecido pelo Órgão Responsável da 
CONTRATANTE. 

6.5.19. Havendo necessidade de peças de reposição, estas serão adquiridas 
pela CONTRATANTE e instaladas pela CONTRATADA, observado o disposto 
no item 6.6 deste Título. 

6.5.20. Para a remoção de equipamentos ou componentes, será necessária 
autorização de saída emitida pelo Departamento de Material e Patrimônio, a ser 
concedida ao funcionário da CONTRATADA, formalmente identificado. 

6.5.21. A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada dos 
equipamentos das dependências da CONTRATANTE, será solicitada pela 
Coordenação de Infraestrutura Tecnológica. 

6.5.22. Todo equipamento retirado para conserto fora das dependências da 
CONTRATANTE deverá ser devolvido acompanhado do respectivo Relatório 
Técnico de Manutenção, no qual serão informados os defeitos constatados e 
as providências que foram tomadas para saná-los.  

6.5.23. A CONTRATADA apresentará um Relatório de Atividade Mensal 
contendo todos os eventos de manutenção preventiva ou corretiva realizados 
nas dependências da CONTRATANTE durante o mês, contendo data de 
entrada e de saída, identificação do equipamento, hora do início e do término 
da execução dos serviços, identificação do defeito (quando aplicável), nome do 
técnico responsável pela execução do serviço, providências adotadas e outras 
informações pertinentes. 

 O relatório será assinado por servidor da CONTRATANTE na 
condição de responsável pelo acompanhamento dos serviços. 



 
 
 
 
 

 

 O prazo para entrega do relatório é até o quinto dia útil do mês 
posterior ao mês de referência do relatório. 

6.6. DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

6.6.1. A necessidade de reposição de peças e componentes deverá ser 
formalmente comunicada pela CONTRATADA ao Órgão Responsável, 
juntamente com todas as informações necessárias à sua aquisição pela 
CONTRATANTE. 

6.6.2. A CONTRATADA disporá do prazo máximo de 10 (dez) dias substituir 
ferramentas ou equipamentos, contados da data da ciência da notificação. 
6.6.3. Os dias decorridos entre a data da comunicação formal feita pela 
CONTRATADA ao Órgão Responsável e a data da entrega da(s) peça(s) e/ou 
do(s) componente(s) à CONTRATADA não serão contados na fluência do prazo 
constante do subitem 6.6.2 deste Título.  

6.6.4. As peças que vierem a ser substituídas pela CONTRATADA são de 
propriedade da CONTRATANTE e deverão ser entregues ao Órgão 
Responsável.  

6.6.5. Os materiais de consumo serão fornecidos pela CONTRATADA, 
conforme o disposto no Orçamento Estimado referido no Anexo n. 8. 

6.7. No caso de eventual falta de material de consumo, o prazo para 
reposição será de 5 (cinco) dias, contados da data da ciência da notificação 
encaminhada pelo Órgão Responsável. 

6.8. Havendo necessidade justificada de substituição de equipamentos e 
ferramentas em razão de defeitos irrecuperáveis ou desgaste pelo uso, a 
Contratada disporá do prazo máximo de 10 (dez) dias para fazê-lo, contados 
da data da ciência da notificação. 

6.9. Além das ferramentas e dos equipamentos relacionados, a 
CONTRATADA obriga-se a fornecer quaisquer outros eventualmente 
considerados essenciais para manutenção dos equipamentos de áudio e vídeo 
de uso da TV e Rádio Câmara. 

6.10. Todos os insumos de maquiagem e equipamentos deverão ser 
fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação técnica compatível com as exigidas ao Edital e o 
prazo de validade em tempo suficiente para uso.  

6.11. Os equipamentos, as ferramentas, os instrumentos e o material de 
consumo necessários à realização dos serviços deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA e devem ser mantidos nas dependências da CONTRATANTE, 
em boas condições de uso, durante toda a vigência deste Contrato. 

6.12. Na hipótese de prorrogação contratual, a CONTRATADA deverá manter 
os equipamentos e as ferramentas em perfeito estado de funcionamento e repor 
o material de consumo e os equipamentos de segurança do trabalho, 
observados os quantitativos exigidos neste Título. 



 
 
 
 
 

 

6.13. A CONTRATADA fornecerá à Coordenação de Patrimônio (COPAT) do 
Departamento de Material e Patrimônio a relação de equipamentos e 
ferramentas de sua propriedade para registro como bens de terceiros, 
comunicando, formalmente, qualquer substituição ao Órgão Responsável e à 
COPAT. 

6.14. Em relação aos equipamentos, às ferramentas e ao material de 
consumo, o recebimento se dará: 

b) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de 
verificação da conformidade das especificações ao Edital; 

c) definitivamente, pelo fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contatos do recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado, após verificação das quantidades, especificações e 
qualidade do objeto. 

6.15. Não caberá à CONTRATANTE qualquer ônus pela rejeição de 
equipamentos, ferramentas ou material considerados inadequados pelo fiscal. 

6.16. O pagamento será efetuado mediante apresentação de documento fiscal 
em separado, de acordo com as quantidades efetivamente fornecidas à 
CONTRATANTE no período, condicionada à apresentação dos termos de 
recebimento definitivo dos objetos. 

6.17. A CONTRATADA obriga-se a fornecer, sempre que solicitada pelo 
Órgão Responsável, informações técnicas dos equipamentos, incluindo 
manuais, esquemas eletrônicos, boletins técnicos, firmwares, correções de 
software, entre outros, considerados fundamentais para a prestação dos 
serviços nas dependências da CONTRATANTE. 

6.17.1. O prazo para fornecimento das informações referidas neste item não 
excederá 15 (quinze) dias, contados da ciência da solicitação. 

............................................................................................................................. 

 

 DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA 
prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual deste 
Contrato, de acordo com o artigo 93 e seus parágrafos do REGULAMENTO, 
observando o disposto neste Título. 

17.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Contrato; 

a) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; 

b) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução deste Contrato; 



 
 
 
 
 

 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela CONTRATADA.  

17.3. A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 
da entrega da via do Contrato e só poderá ser levantada, após o término do 
prazo da vigência contratual, observado o disposto no item 17.4 deste Título. 

17.3.1. Poderão ser consideradas como a data da entrega: 

a) em caso de contrato assinado fisicamente: a data informada no 
documento de rastreamento de entrega de correspondências 
obtido no sítio eletrônico da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – ECT ou a data da retirada do instrumento in loco; 

b) em caso de contrato assinado eletronicamente: a data do envio, por 
e-mail, do instrumento assinado por ambas as partes. 

17.3.2. Não serão aceitas minutas de garantias. 

17.3.3. A garantia, ou os documentos que a representam, deverá ser 
apresentada na Coordenação de Contratos da CONTRATANTE, localizada no 
Edifício Anexo I, 13º andar, sala 1308. 

17.4. A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual 
acrescido de, pelo menos, 90 (noventa) dias, contados a partir do término da 
vigência deste Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação contratual. 

17.4.1. Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao seu 
prazo de validade. 

17.4.2. Não serão admitidas garantias contendo cláusula que fixe prazos 
prescricionais distintos daqueles previstos na lei civil. 

17.4.3. A CONTRATADA ficará obrigada a prorrogar a vigência da garantia 
apresentada sempre que a vigência contratual ultrapassar a data estimada na 
ocasião de sua assinatura, observado o prazo disposto no item 17.3 deste 
Título, considerando a via do aditivo contratual.  

17.4.4. No caso de alteração do valor deste Contrato, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação, ainda que retroativamente. 

17.5. Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que 
impeça o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada para 
regularizá-la ou substituí-la, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data da notificação, que poderá ser realizada por e-mail. 

17.5.1. Recebida a garantia para reexame e remanescendo a necessidade 
de ajuste, a CONTRATADA será novamente comunicada, sendo-lhe assinalado 
o prazo cabal de 5 (cinco) dias para sanear a(s) pendência(s), contado da data 
da notificação. 

17.5.2. Ultimadas as medidas constantes deste item 17.5 sem que a garantia 
esteja em plenas condições de ser aceita definitivamente, serão tomadas as 
providências para a aplicação de sanções à CONTRATADA, de acordo com as 
regras previstas neste Contrato. 



 
 
 
 
 

 

17.6. Enquanto não constituída a garantia, o valor a ela correspondente será 
deduzido, para fins de retenção até o cumprimento da obrigação, de eventuais 
créditos em favor da CONTRATADA, decorrentes de faturamento. 

17.7. A falta de prestação da garantia ou sua apresentação em desacordo com 
o exigido neste Contrato, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa 
correspondente a 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do 
valor estipulado para a garantia, por dia de atraso, a ser aplicada do 16º ao 60º 
dia, sem prejuízo do disposto no item 17.6 deste Título. 

17.7.1. No caso de acréscimo contratual, a base de cálculo para a aplicação 
de multa corresponderá ao montante incrementado ao valor da garantia 
anterior. 

17.8. A falta de prestação da garantia no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do dia útil imediato ao da entrega da via deste Contrato, ensejará a 
instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, de 
que poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a União e no 
descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e, ainda, a 
rescisão unilateral deste Contrato por inexecução da obrigação e a aplicação 
da multa prevista no item 17.7 deste Título. 

17.9. O disposto no item 17.7 deste Título aplicar-se-á também nos casos 
dispostos nos subitens 17.4.3 e 17.4.4 e no item 17.10 deste Título. 

17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, durante a vigência contratual, a CONTRATADA obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 
da notificação. 

17.11. No caso de rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA, a 
garantia será executada para ressarcimento à CONTRATANTE das multas e 
indenizações devidas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Contrato. 

17.12. Em caso de apresentação de seguro-garantia, é vedada a inclusão e/ou 
supressão de dispositivos nas condições gerais e especiais nele previstas que 
divirjam da redação original do anexo referente ao Seguro Garantia – Segurado 
Setor Público da Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, ou norma 
que vier a substituí-la. 

17.12.1. O seguro-garantia deve ser emitido por seguradora em situação 
regular na Superintendência de Seguros Privados. 

17.12.2. No instrumento do seguro-garantia a CONTRATANTE deverá constar 
como beneficiária do seguro. 

17.12.3. É vedada a inclusão de cláusulas particulares no seguro-garantia, 
salvo permissão expressa da CONTRATANTE, que poderá ocorrer em 
momento posterior ao efetivo recolhimento da garantia, mediante consulta da 
CONTRATADA. 

17.13. Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o 
disposto no Decreto-Lei n. 1.737, de 1979 e orientação do SIAFI, que 



 
 
 
 
 

 

determinam devam ser as garantias prestadas em dinheiro, nas licitações 
públicas, depositadas na Caixa Econômica Federal (CEF). 

17.14. No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, 
deverá constar do documento renúncia expressa aos benefícios da ordem 
previstos no artigo 827 da Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil). 

17.14.1. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por 
instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil. 

17.15. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será 
condicionada à emissão sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia. 

17.16. A garantia contratual será devolvida de acordo com o disposto na Ordem 
de Serviço n. 02, de 2013 da Diretoria-Geral da CONTRATANTE, conforme a 
seguir: 

17.16.1. O Departamento de Material e Patrimônio, de ofício ou por solicitação 
da CONTRATADA e, após concluídas as diligências necessárias, proporá à 
autoridade competente a devolução da garantia contratual. 

17.16.2. Autorizada a devolução, o Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade preparará o expediente necessário à entrega da garantia e 
solicitará o comparecimento da CONTRATADA para a retirada dos 
documentos. 

17.17. As garantias não retiradas pela CONTRATADA, independentemente do 
disposto nos subitens 17.16.1 e 17.16.2 deste Título, terão o seguinte 
tratamento: 

17.17.1. A garantia prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança-
bancária será arquivada no processo de origem do respectivo contrato após 
120 (cento e vinte) dias do término da sua vigência. 

17.17.2. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro, após 5 
(cinco) anos do término de sua vigência, será transferida para o Fundo Rotativo 
da CONTRATANTE, após notificação prévia da CONTRATADA, mediante 
edital publicado no Diário Oficial da União. 

17.17.3. A garantia prestada na modalidade caução em títulos da dívida 
pública, na forma escritural, transcorridos 120 (cento e vinte) dias do término da 
vigência e desde que haja manifestação favorável do Departamento de Material 
e Patrimônio, poderá ser desvinculada do contrato administrativo pela 
instituição financeira que a mantém em custódia. 

17.18. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para 
decidir demandas judiciais decorrentes de questões referentes à garantia 
contratual. 

 

 DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 



 
 
 
 
 

 

18.1. O presente Contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, conforme datas 
definidas na Folha de Rosto, podendo ser prorrogado em conformidade com o 
Artigo 57, inciso II da LEI, e com o inciso II do Artigo 105 do REGULAMENTO, 
a critério da CONTRATANTE. 

18.2. Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições 
contidas nos Artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do 
REGULAMENTO. 

18.3. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido tão logo esteja concluído o 
procedimento licitatório em andamento que visa à prestação dos serviços em 
questão. 

18.3.1. A CONTRATADA será formalmente comunicada da rescisão com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

..............................................................................................................................” 

 
Ficam ratificados as demais itens e condições vigentes que não 

tenham sido expressamente modificados pelo presente Aditivo. 
 
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

Brasília, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

  

 

 

Pela CONTRATANTE:    Pela CONTRATADA: 

 

 

 

Celso de Barros Correia Neto            Ricardo dos Santos Castilho 

Diretor-Geral            Diretor Presidente 

 
 
 
CCONT/PSA/FP 



        

ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 Assistente de operações audiovisuais 2 5.983,73R$            -R$                     5.983,73R$            11.967,45R$          
2 Assistente de operações audiovisuais - 4 dias 1 4.868,54R$            -R$                     4.868,54R$            4.868,54R$            
3 Assistente de operações audiovisuais - 3 dias 6 3.753,31R$            -R$                     3.753,31R$            22.519,86R$          
4 Assistente de operações audiovisuais UPJ 4 5.983,73R$            -R$                     5.983,73R$            23.934,91R$          
5 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 4 dias 5 4.868,54R$            -R$                     4.868,54R$            24.342,68R$          
6 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 3 dias 6 3.753,31R$            -R$                     3.753,31R$            22.519,86R$          
7 Almoxarife técnico 2 9.950,19R$            -R$                     9.950,19R$            19.900,39R$          
8 Almoxarife técnico - 3 dias 2 6.041,79R$            -R$                     6.041,79R$            12.083,59R$          
9 Diretor de imagens 4 9.182,86R$            -R$                     9.182,86R$            36.731,43R$          
10 Diretor de imagens - 3 dias 5 5.581,38R$            -R$                     5.581,38R$            27.906,89R$          
11 Iluminador - 4 dias 3 5.086,57R$            -R$                     5.086,57R$            15.259,71R$          
12 Maquilador - 4 dias 2 5.652,41R$            -R$                     5.652,41R$            11.304,82R$          
13 Sonoplasta TV 2 8.148,77R$            -R$                     8.148,77R$            16.297,53R$          
14 Sonoplasta rádio 4 7.952,02R$            -R$                     7.952,02R$            31.808,08R$          
15 Sonoplasta rádio - 4 dias 4 6.403,82R$            -R$                     6.403,82R$            25.615,30R$          
16 Operador de mídia audiovisual - 4 dias 5 6.299,70R$            -R$                     6.299,70R$            31.498,51R$          
17 Operador de câmera 4 7.363,26R$            -R$                     7.363,26R$            29.453,05R$          
18 Operador de câmera - 4 dias 2 5.972,17R$            -R$                     5.972,17R$            11.944,34R$          
19 Operador de câmera - 3 dias 8 4.581,06R$            -R$                     4.581,06R$            36.648,51R$          
20 Operador de máquina de caracteres 3 6.534,93R$            -R$                     6.534,93R$            19.604,78R$          
21 Operador de máquina de caracteres - 3 dias 5 4.005,38R$            -R$                     4.005,38R$            20.026,88R$          
22 Operador de controle mestre - rádio 2 7.967,26R$            -R$                     7.967,26R$            15.934,51R$          
23 Operador de controle mestre - rádio (com adicional noturno) 1 8.891,21R$            -R$                     8.891,21R$            8.891,21R$            
24 Operador de controle mestre - rádio - 4 dias 2 6.416,01R$            -R$                     6.416,01R$            12.832,02R$          
25 Técnico de sistemas audiovisuais 2 8.007,06R$            -R$                     8.007,06R$            16.014,12R$          
26 Técnico de sistemas audiovisuais (com adicional noturno) 1 8.936,62R$            -R$                     8.936,62R$            8.936,62R$            
27 Técnico de sistemas audiovisuais - 4 dias 2 6.447,85R$            -R$                     6.447,85R$            12.895,71R$          
28 Técnico de sistemas audiovisuais - 3 dias 3 4.888,64R$            -R$                     4.888,64R$            14.665,91R$          
29 Operador de videoteipe 3 5.812,54R$            -R$                     5.812,54R$            17.437,62R$          
30 Operador de videoteipe - 4 dias 2 4.692,26R$            -R$                     4.692,26R$            9.384,53R$            
31 Operador de videoteipe - 3 dias 1 3.571,96R$            -R$                     3.571,96R$            3.571,96R$            
32 Diretor de fotografia / operador de câmera - 4dias 2 14.515,75R$          -R$                     14.515,75R$          29.031,51R$          
33 Gerente de projetos em TV digital 1 13.484,89R$          -R$                     13.484,89R$          13.484,89R$          
34 Videomaker - 4 dias 2 6.437,44R$            -R$                     6.437,44R$            12.874,88R$          
35 Operador de Câmera UPE 4 9.364,60R$            -R$                     9.364,60R$            37.458,40R$          
36 Operador de Câmera UPE - 4 dias 3 7.566,84R$            -R$                     7.566,84R$            22.700,52R$          
37 Operador de Câmera UPE - 3 dias 6 5.769,14R$            -R$                     5.769,14R$            34.614,83R$          
38 Supervisor técnico-operacional 1 19.242,67R$          -R$                     19.242,67R$          19.242,67R$          
39 Supervisor de operações 4 14.843,92R$          -R$                     14.843,92R$          59.375,66R$          
40 Arquivista de teipe 4 6.908,90R$            -R$                     6.908,90R$            27.635,60R$          
41 Arquivista de teipe - 4 dias 2 5.569,32R$            -R$                     5.569,32R$            11.138,64R$          

42
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual

4 8.382,43R$            -R$                     8.382,43R$            33.529,72R$          

43
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual - 4 dias

4 6.741,80R$            -R$                     6.741,80R$            26.967,19R$          

44 Revisor especialista chefe - 4 dias 2 10.250,07R$          -R$                     10.250,07R$          20.500,14R$          
45 Técnico de manutenção - 4 dias 4 8.786,12R$            -R$                     8.786,12R$            35.144,47R$          
46 Supervisor técnico 1 13.947,84R$          -R$                     13.947,84R$          13.947,84R$          

47
Auxiliar de informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 
dias

1 4.513,10R$            -R$                     4.513,10R$            4.513,10R$            

48 Assistente de pesquisa e opinião 1 6.955,70R$            -R$                     6.955,70R$            6.955,70R$            
49 Arranjador - 3 dias 1 3.891,76R$            -R$                     3.891,76R$            3.891,76R$            
50 Controlador de programação 6 9.950,19R$            -R$                     9.950,19R$            59.701,16R$          
51 Controlador de programação - 4 dias 2 7.995,96R$            -R$                     7.995,96R$            15.991,92R$          
52 Coordenador de programação musical 1 9.950,19R$            -R$                     9.950,19R$            9.950,19R$            
53 Diretor de artes 1 15.670,12R$          -R$                     15.670,12R$          15.670,12R$          
54 Diretor de produção - 4 dias 3 13.844,96R$          -R$                     13.844,96R$          41.534,89R$          
55 Diretor de programação 3 17.261,44R$          -R$                     17.261,44R$          51.784,32R$          
56 Diretor de programas 1 17.261,44R$          -R$                     17.261,44R$          17.261,44R$          
57 Diretor de programas - 4 dias 3 13.844,96R$          -R$                     13.844,96R$          41.534,89R$          
58 Diretor de programas - 3 dias 3 10.428,57R$          -R$                     10.428,57R$          31.285,70R$          
59 Locutor noticiarista 3 9.476,05R$            -R$                     9.476,05R$            28.428,16R$          
60 Comunicador 2 12.518,16R$          -R$                     12.518,16R$          25.036,33R$          
61 Operador de controle mestre 2 7.967,26R$            -R$                     7.967,26R$            15.934,51R$          
62 Editor de mídia audiovisual 13 9.311,64R$            -R$                     9.311,64R$            121.051,35R$        
63 Editor de mídia audiovisual - 4 dias 2 7.485,15R$            -R$                     7.485,15R$            14.970,29R$          
64 Editor de mídia audiovisual - 3 dias 3 5.658,65R$            -R$                     5.658,65R$            16.975,95R$          
65 Produtor de rádio, TV e mídias digitais 19 12.516,08R$          -R$                     12.516,08R$          237.805,52R$        
66 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 4 dias 18 10.048,68R$          -R$                     10.048,68R$          180.876,28R$        
67 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 3 dias 9 7.581,32R$            -R$                     7.581,32R$            68.231,87R$          
68 Secretária de redação 1 5.951,23R$            -R$                     5.951,23R$            5.951,23R$            
69 Secretária de redação - 4 dias 2 4.803,18R$            -R$                     4.803,18R$            9.606,37R$            
70 Secretária de redação - 3 dias 2 3.655,13R$            -R$                     3.655,13R$            7.310,27R$            
71 Intérprete de libras de TV - 4 dias 4 6.665,36R$            -R$                     6.665,36R$            26.661,46R$          
72 Intérprete de libras de TV - 3 dias 2 5.057,09R$            -R$                     5.057,09R$            10.114,17R$          
73 Web designer 3 5.990,37R$            -R$                     5.990,37R$            17.971,12R$          

TOTAL MENSAL - SALÁRIOS 2.061.448,29R$     

ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 Assistente de operações audiovisuais 2  R$                       -   350,10R$                R$               350,10  R$               700,20 
2 Assistente de operações audiovisuais - 4 dias 1  R$                       -   280,08R$                R$               280,08  R$               280,08 
3 Assistente de operações audiovisuais - 3 dias 6  R$                       -   210,06R$                R$               210,06  R$            1.260,36 
4 Assistente de operações audiovisuais UPJ 4  R$                       -   350,10R$                R$               350,10  R$            1.400,40 
5 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 4 dias 5  R$                       -   280,08R$                R$               280,08  R$            1.400,40 
6 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 3 dias 6  R$                       -   210,06R$                R$               210,06  R$            1.260,36 
7 Almoxarife técnico 2  R$                       -   676,42R$                R$               676,42  R$            1.352,84 
8 Almoxarife técnico - 3 dias 2  R$                       -   405,85R$                R$               405,85  R$               811,70 
9 Diretor de imagens 4  R$                       -   617,95R$                R$               617,95  R$            2.471,80 
10 Diretor de imagens - 3 dias 5  R$                       -   370,76R$                R$               370,76  R$            1.853,80 
11 Iluminador - 4 dias 3  R$                       -   313,36R$                R$               313,36  R$               940,08 
12 Maquilador - 4 dias 2  R$                       -   358,76R$                R$               358,76  R$               717,52 
13 Sonoplasta TV 2  R$                       -   523,82R$                R$               523,82  R$            1.047,64 
14 Sonoplasta rádio 4  R$                       -   523,82R$                R$               523,82  R$            2.095,28 
15 Sonoplasta rádio - 4 dias 4  R$                       -   419,06R$                R$               419,06  R$            1.676,24 

RESUMO LOTE 1 - TOTAIS MENSAIS - FATURA ORDINÁRIA (SEM O 13º E SEM OS ITENS SOB DEMANDA)
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16 Operador de mídia audiovisual - 4 dias 5  R$                       -   410,71R$                R$               410,71  R$            2.053,55 
17 Operador de câmera 4  R$                       -   460,80R$                R$               460,80  R$            1.843,20 
18 Operador de câmera - 4 dias 2  R$                       -   368,63R$                R$               368,63  R$               737,26 
19 Operador de câmera - 3 dias 8  R$                       -   276,47R$                R$               276,47  R$            2.211,76 
20 Operador de máquina de caracteres 3  R$                       -   410,11R$                R$               410,11  R$            1.230,33 
21 Operador de máquina de caracteres - 3 dias 5  R$                       -   246,07R$                R$               246,07  R$            1.230,35 
22 Operador de controle mestre - rádio 2  R$                       -   525,05R$                R$               525,05  R$            1.050,10 
23 Operador de controle mestre - rádio (com adicional noturno) 1  R$                       -   595,45R$                R$               595,45  R$               595,45 
24 Operador de controle mestre - rádio - 4 dias 2  R$                       -   420,04R$                R$               420,04  R$               840,08 
25 Técnico de sistemas audiovisuais 2  R$                       -   528,24R$                R$               528,24  R$            1.056,48 
26 Técnico de sistemas audiovisuais (com adicional noturno) 1  R$                       -   599,07R$                R$               599,07  R$               599,07 
27 Técnico de sistemas audiovisuais - 4 dias 2  R$                       -   422,59R$                R$               422,59  R$               845,18 
28 Técnico de sistemas audiovisuais - 3 dias 3  R$                       -   316,94R$                R$               316,94  R$               950,82 
29 Operador de videoteipe 3  R$                       -   352,15R$                R$               352,15  R$            1.056,45 
30 Operador de videoteipe - 4 dias 2  R$                       -   281,72R$                R$               281,72  R$               563,44 
31 Operador de videoteipe - 3 dias 1  R$                       -   211,29R$                R$               211,29  R$               211,29 
32 Diretor de fotografia / operador de câmera - 4dias 2  R$                       -   1.022,96R$             R$            1.022,96  R$            2.045,92 
33 Gerente de projetos em TV digital 1  R$                       -   945,76R$                R$               945,76  R$               945,76 
34 Videomaker - 4 dias 2  R$                       -   405,97R$                R$               405,97  R$               811,94 
35 Operador de Câmera UPE 4  R$                       -   616,81R$                R$               616,81  R$            2.467,24 
36 Operador de Câmera UPE - 4 dias 3  R$                       -   493,45R$                R$               493,45  R$            1.480,35 
37 Operador de Câmera UPE - 3 dias 6  R$                       -   370,07R$                R$               370,07  R$            2.220,42 
38 Supervisor técnico-operacional 1  R$                       -   1.369,53R$             R$            1.369,53  R$            1.369,53 
39 Supervisor de operações 4  R$                       -   1.034,33R$             R$            1.034,33  R$            4.137,32 
40 Arquivista de teipe 4  R$                       -   440,12R$                R$               440,12  R$            1.760,48 
41 Arquivista de teipe - 4 dias 2  R$                       -   352,10R$                R$               352,10  R$               704,20 

42
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual

4  R$                       -   556,95R$                R$               556,95  R$            2.227,80 

43
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual - 4 dias

4  R$                       -   445,56R$                R$               445,56  R$            1.782,24 

44 Revisor especialista chefe - 4 dias 2  R$                       -   712,89R$                R$               712,89  R$            1.425,78 
45 Técnico de manutenção - 4 dias 4  R$                       -   591,20R$                R$               591,20  R$            2.364,80 
46 Supervisor técnico 1  R$                       -   978,23R$                R$               978,23  R$               978,23 

47
Auxiliar de informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 
dias

1  R$                       -   267,35R$                R$               267,35  R$               267,35 

48 Assistente de pesquisa e opinião 1  R$                       -   443,88R$                R$               443,88  R$               443,88 
49 Arranjador - 3 dias 1  R$                       -   236,96R$                R$               236,96  R$               236,96 
50 Controlador de programação 6  R$                       -   676,42R$                R$               676,42  R$            4.058,52 
51 Controlador de programação - 4 dias 2  R$                       -   541,13R$                R$               541,13  R$            1.082,26 
52 Coordenador de programação musical 1  R$                       -   676,42R$                R$               676,42  R$               676,42 
53 Diretor de artes 1  R$                       -   1.112,29R$             R$            1.112,29  R$            1.112,29 
54 Diretor de produção - 4 dias 3  R$                       -   986,84R$                R$               986,84  R$            2.960,52 
55 Diretor de programação 3  R$                       -   1.233,55R$             R$            1.233,55  R$            3.700,65 
56 Diretor de programas 1  R$                       -   1.233,55R$             R$            1.233,55  R$            1.233,55 
57 Diretor de programas - 4 dias 3  R$                       -   986,84R$                R$               986,84  R$            2.960,52 
58 Diretor de programas - 3 dias 3  R$                       -   740,14R$                R$               740,14  R$            2.220,42 
59 Locutor noticiarista 3  R$                       -   640,28R$                R$               640,28  R$            1.920,84 
60 Comunicador 2  R$                       -   872,10R$                R$               872,10  R$            1.744,20 
61 Operador de controle mestre 2  R$                       -   525,05R$                R$               525,05  R$            1.050,10 
62 Editor de mídia audiovisual 13  R$                       -   627,75R$                R$               627,75  R$            8.160,75 
63 Editor de mídia audiovisual - 4 dias 2  R$                       -   502,21R$                R$               502,21  R$            1.004,42 
64 Editor de mídia audiovisual - 3 dias 3  R$                       -   376,65R$                R$               376,65  R$            1.129,95 
65 Produtor de rádio, TV e mídias digitais 19  R$                       -   871,95R$                R$               871,95  R$          16.567,05 
66 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 4 dias 18  R$                       -   697,56R$                R$               697,56  R$          12.556,08 
67 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 3 dias 9  R$                       -   523,16R$                R$               523,16  R$            4.708,44 
68 Secretária de redação 1  R$                       -   363,28R$                R$               363,28  R$               363,28 
69 Secretária de redação - 4 dias 2  R$                       -   290,63R$                R$               290,63  R$               581,26 
70 Secretária de redação - 3 dias 2  R$                       -   217,96R$                R$               217,96  R$               435,92 
71 Intérprete de libras de TV - 4 dias 4  R$                       -   437,58R$                R$               437,58  R$            1.750,32 
72 Intérprete de libras de TV - 3 dias 2  R$                       -   328,18R$                R$               328,18  R$               656,36 
73 Web designer 3  R$                       -   366,42R$                R$               366,42  R$            1.099,26 

TOTAL MENSAL - DESTAQUE DO 13º 137.747,09R$        

ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 Assistente de operações audiovisuais 2 5.983,73R$             R$               350,10  R$            6.333,83  R$          12.667,65 
2 Assistente de operações audiovisuais - 4 dias 1 4.868,54R$             R$               280,08  R$            5.148,62  R$            5.148,62 
3 Assistente de operações audiovisuais - 3 dias 6 3.753,31R$             R$               210,06  R$            3.963,37  R$          23.780,22 
4 Assistente de operações audiovisuais UPJ 4 5.983,73R$             R$               350,10  R$            6.333,83  R$          25.335,31 
5 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 4 dias 5 4.868,54R$             R$               280,08  R$            5.148,62  R$          25.743,08 
6 Assistente de operações audiovisuais UPJ - 3 dias 6 3.753,31R$             R$               210,06  R$            3.963,37  R$          23.780,22 
7 Almoxarife técnico 2 9.950,19R$             R$               676,42  R$          10.626,61  R$          21.253,23 
8 Almoxarife técnico - 3 dias 2 6.041,79R$             R$               405,85  R$            6.447,64  R$          12.895,29 
9 Diretor de imagens 4 9.182,86R$             R$               617,95  R$            9.800,81  R$          39.203,23 
10 Diretor de imagens - 3 dias 5 5.581,38R$             R$               370,76  R$            5.952,14  R$          29.760,69 
11 Iluminador - 4 dias 3 5.086,57R$             R$               313,36  R$            5.399,93  R$          16.199,79 
12 Maquilador - 4 dias 2 5.652,41R$             R$               358,76  R$            6.011,17  R$          12.022,34 
13 Sonoplasta TV 2 8.148,77R$             R$               523,82  R$            8.672,59  R$          17.345,17 
14 Sonoplasta rádio 4 7.952,02R$             R$               523,82  R$            8.475,84  R$          33.903,36 
15 Sonoplasta rádio - 4 dias 4 6.403,82R$             R$               419,06  R$            6.822,88  R$          27.291,54 
16 Operador de mídia audiovisual - 4 dias 5 6.299,70R$             R$               410,71  R$            6.710,41  R$          33.552,06 
17 Operador de câmera 4 7.363,26R$             R$               460,80  R$            7.824,06  R$          31.296,25 
18 Operador de câmera - 4 dias 2 5.972,17R$             R$               368,63  R$            6.340,80  R$          12.681,60 
19 Operador de câmera - 3 dias 8 4.581,06R$             R$               276,47  R$            4.857,53  R$          38.860,27 
20 Operador de máquina de caracteres 3 6.534,93R$             R$               410,11  R$            6.945,04  R$          20.835,11 
21 Operador de máquina de caracteres - 3 dias 5 4.005,38R$             R$               246,07  R$            4.251,45  R$          21.257,23 
22 Operador de controle mestre - rádio 2 7.967,26R$             R$               525,05  R$            8.492,31  R$          16.984,61 
23 Operador de controle mestre - rádio (com adicional noturno) 1 8.891,21R$             R$               595,45  R$            9.486,66  R$            9.486,66 
24 Operador de controle mestre - rádio - 4 dias 2 6.416,01R$             R$               420,04  R$            6.836,05  R$          13.672,10 
25 Técnico de sistemas audiovisuais 2 8.007,06R$             R$               528,24  R$            8.535,30  R$          17.070,60 
26 Técnico de sistemas audiovisuais (com adicional noturno) 1 8.936,62R$             R$               599,07  R$            9.535,69  R$            9.535,69 
27 Técnico de sistemas audiovisuais - 4 dias 2 6.447,85R$             R$               422,59  R$            6.870,44  R$          13.740,89 
28 Técnico de sistemas audiovisuais - 3 dias 3 4.888,64R$             R$               316,94  R$            5.205,58  R$          15.616,73 
29 Operador de videoteipe 3 5.812,54R$             R$               352,15  R$            6.164,69  R$          18.494,07 
30 Operador de videoteipe - 4 dias 2 4.692,26R$             R$               281,72  R$            4.973,98  R$            9.947,97 
31 Operador de videoteipe - 3 dias 1 3.571,96R$             R$               211,29  R$            3.783,25  R$            3.783,25 
32 Diretor de fotografia / operador de câmera - 4dias 2 14.515,75R$           R$            1.022,96  R$          15.538,71  R$          31.077,43 
33 Gerente de projetos em TV digital 1 13.484,89R$           R$               945,76  R$          14.430,65  R$          14.430,65 
34 Videomaker - 4 dias 2 6.437,44R$             R$               405,97  R$            6.843,41  R$          13.686,82 
35 Operador de Câmera UPE 4 9.364,60R$             R$               616,81  R$            9.981,41  R$          39.925,64 

RESUMO LOTE 1 - TOTAIS MENSAIS - FATURA ORDINÁRIA TOTAL



        

36 Operador de Câmera UPE - 4 dias 3 7.566,84R$             R$               493,45  R$            8.060,29  R$          24.180,87 
37 Operador de Câmera UPE - 3 dias 6 5.769,14R$             R$               370,07  R$            6.139,21  R$          36.835,25 
38 Supervisor técnico-operacional 1 19.242,67R$           R$            1.369,53  R$          20.612,20  R$          20.612,20 
39 Supervisor de operações 4 14.843,92R$           R$            1.034,33  R$          15.878,25  R$          63.512,98 
40 Arquivista de teipe 4 6.908,90R$             R$               440,12  R$            7.349,02  R$          29.396,08 
41 Arquivista de teipe - 4 dias 2 5.569,32R$             R$               352,10  R$            5.921,42  R$          11.842,84 

42
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual

4 8.382,43R$             R$               556,95  R$            8.939,38  R$          35.757,52 

43
Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa 
audiovisual - 4 dias

4 6.741,80R$             R$               445,56  R$            7.187,36  R$          28.749,43 

44 Revisor especialista chefe - 4 dias 2 10.250,07R$           R$               712,89  R$          10.962,96  R$          21.925,92 
45 Técnico de manutenção - 4 dias 4 8.786,12R$             R$               591,20  R$            9.377,32  R$          37.509,27 
46 Supervisor técnico 1 13.947,84R$           R$               978,23  R$          14.926,07  R$          14.926,07 

47
Auxiliar de informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 
dias

1 4.513,10R$             R$               267,35  R$            4.780,45  R$            4.780,45 

48 Assistente de pesquisa e opinião 1 6.955,70R$             R$               443,88  R$            7.399,58  R$            7.399,58 
49 Arranjador - 3 dias 1 3.891,76R$             R$               236,96  R$            4.128,72  R$            4.128,72 
50 Controlador de programação 6 9.950,19R$             R$               676,42  R$          10.626,61  R$          63.759,68 
51 Controlador de programação - 4 dias 2 7.995,96R$             R$               541,13  R$            8.537,09  R$          17.074,18 
52 Coordenador de programação musical 1 9.950,19R$             R$               676,42  R$          10.626,61  R$          10.626,61 
53 Diretor de artes 1 15.670,12R$           R$            1.112,29  R$          16.782,41  R$          16.782,41 
54 Diretor de produção - 4 dias 3 13.844,96R$           R$               986,84  R$          14.831,80  R$          44.495,41 
55 Diretor de programação 3 17.261,44R$           R$            1.233,55  R$          18.494,99  R$          55.484,97 
56 Diretor de programas 1 17.261,44R$           R$            1.233,55  R$          18.494,99  R$          18.494,99 
57 Diretor de programas - 4 dias 3 13.844,96R$           R$               986,84  R$          14.831,80  R$          44.495,41 
58 Diretor de programas - 3 dias 3 10.428,57R$           R$               740,14  R$          11.168,71  R$          33.506,12 
59 Locutor noticiarista 3 9.476,05R$             R$               640,28  R$          10.116,33  R$          30.349,00 
60 Comunicador 2 12.518,16R$           R$               872,10  R$          13.390,26  R$          26.780,53 
61 Operador de controle mestre 2 7.967,26R$             R$               525,05  R$            8.492,31  R$          16.984,61 
62 Editor de mídia audiovisual 13 9.311,64R$             R$               627,75  R$            9.939,39  R$        129.212,10 
63 Editor de mídia audiovisual - 4 dias 2 7.485,15R$             R$               502,21  R$            7.987,36  R$          15.974,71 
64 Editor de mídia audiovisual - 3 dias 3 5.658,65R$             R$               376,65  R$            6.035,30  R$          18.105,90 
65 Produtor de rádio, TV e mídias digitais 19 12.516,08R$           R$               871,95  R$          13.388,03  R$        254.372,57 
66 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 4 dias 18 10.048,68R$           R$               697,56  R$          10.746,24  R$        193.432,36 
67 Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 3 dias 9 7.581,32R$             R$               523,16  R$            8.104,48  R$          72.940,31 
68 Secretária de redação 1 5.951,23R$             R$               363,28  R$            6.314,51  R$            6.314,51 
69 Secretária de redação - 4 dias 2 4.803,18R$             R$               290,63  R$            5.093,81  R$          10.187,63 
70 Secretária de redação - 3 dias 2 3.655,13R$             R$               217,96  R$            3.873,09  R$            7.746,19 
71 Intérprete de libras de TV - 4 dias 4 6.665,36R$             R$               437,58  R$            7.102,94  R$          28.411,78 
72 Intérprete de libras de TV - 3 dias 2 5.057,09R$             R$               328,18  R$            5.385,27  R$          10.770,53 
73 Web designer 3 5.990,37R$             R$               366,42  R$            6.356,79  R$          19.070,38 

TOTAL MENSAL - SALÁRIOS 2.199.195,38R$     

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL 

(MENSAL)

NOT. 
DEMANDA

HORAS NOTURNAS (SOB DEMANDA)  R$          33.564,37 

VIAGENS DESPESAS COM VIAGENS (SOB DEMANDA)  R$            3.926,22 
VIAGENS HORAS EXTRAS (SOB DEMANDA)  R$            3.215,26 

SREP SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA - SREP  R$               807,96 

EPI - 
N.REL

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NÃO 
RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM POSTO DE TRABALHO

 R$                 15,71 

FERR - 
N.REL

FERRAMENTAS NÃO RELACIONADAS DIRETAMENTE A UM 
POSTO DE TRABALHO

 R$               179,67 

MAT 
CONS  
SOB 

DEMANDA

MATERIAIS DE CONSUMO NÃO RELACIONADOS 
DIRETAMENTE A UM POSTO DE TRABALHO - AQUISIÇÃO SOB 
DEMANDA

 R$            1.089,40 

TOTAL MENSAL - ITENS SOB DEMANDA 42.798,58R$          

DESCRIÇÃO VALOR
Postos de Trabalho - Inclusive 13º Salário 2.199.195,38R$     
Sistema de Registro Eletrônico de Presença - SREP 807,96R$               
Equipamentos de Proteção Individual não relacionados diretamente 
a um posto de trabalho

15,71R$                 

Ferramentas não relacionadas diretamente a um posto de trabalho 179,67R$               

Materiais de consumo não relacionados diretamente a um posto de 
trabalho

1.089,40R$            

TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO 2.201.288,12R$     

12 x TOTAL MENSAL 26.415.457,44R$   

DESCRIÇÃO VALOR
Adicional de Horas Noturnas 33.564,37R$          
Despesas com viagens 3.926,22R$            
Horas extras sob demanda 3.215,26R$            

TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO 40.705,84R$          

12 x TOTAL MENSAL 488.470,12R$        

26.903.927,56R$   

TOTAL ANUAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 

TOTAL MENSAL LOTE 1 - ITENS ORDINÁRIOS

TOTAL MENSAL LOTE 1 - ITENS SOB DEMANDA

TOTAL ANUAL LOTE 1 - ITENS SOB DEMANDA

TOTAL ANUAL LOTE 1 - ITENS ORDINÁRIOS



Assistente de operações audiovisuais QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.311,54R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.311,54R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 119,58R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 34,97R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 279,80R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 102,31R$        
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 119,58R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 314,77R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.193,70R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.628,05R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 27,60R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,21R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,22R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 57,95R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,22R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 37,97R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 135,17R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 26,28R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,74R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,83R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 10,90R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 23,59R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 66,34R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 66,34R$          

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

1

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

CCT

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

1
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 842,63R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.311,54R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.628,05R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 135,17R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,34R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.141,10R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 842,63R$        

TOTAL DO POSTO 5.983,73R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 275,96R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 24,84R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 300,80R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 49,30R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 350,10R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.983,73R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 350,10R$        

TOTAL DO POSTO 6.333,83R$     

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



Assistente de operações audiovisuais - 4 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.649,22R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.649,22R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 95,67R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 27,98R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 223,84R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 87,32R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 95,67R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 251,82R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.025,03R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.372,52R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 22,08R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,77R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,38R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 46,36R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,17R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 30,38R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 108,14R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 21,03R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,19R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,26R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 8,72R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 18,87R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 53,07R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 53,07R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

2
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais - 4 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

2
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 685,59R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.649,22R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.372,52R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 108,14R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 53,07R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.182,95R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 685,59R$        

TOTAL DO POSTO 4.868,54R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 220,77R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 19,87R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 240,64R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 39,44R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 280,08R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.868,54R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 280,08R$        

TOTAL DO POSTO 5.148,62R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Assistente de operações audiovisuais - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 1.986,92R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.986,92R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 71,75R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 20,98R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 167,88R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 72,32R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 71,75R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 188,86R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 856,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.116,96R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 16,56R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,32R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,53R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 34,77R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,13R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 22,78R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 81,09R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 15,77R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,64R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,70R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 6,54R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 14,15R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 39,80R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 39,80R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

3
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

3
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 528,54R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.986,92R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.116,96R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 81,09R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 39,80R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.224,77R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 528,54R$        

TOTAL DO POSTO 3.753,31R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 165,58R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 14,90R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 180,48R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 29,58R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 210,06R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 3.753,31R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 210,06R$        

TOTAL DO POSTO 3.963,37R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Assistente de operações audiovisuais UPJ QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.311,54R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.311,54R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 119,58R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 34,97R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 279,80R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 102,31R$        
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 119,58R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 314,77R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.193,70R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.628,05R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 27,60R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,21R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,22R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 57,95R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,22R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 37,97R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 135,17R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 26,28R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,74R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,83R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 10,90R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 23,59R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 66,34R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 66,34R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

4
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais UPJ QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

4
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 842,63R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.311,54R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.628,05R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 135,17R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,34R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.141,10R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 842,63R$        

TOTAL DO POSTO 5.983,73R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 275,96R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 24,84R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 300,80R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 49,30R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 350,10R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.983,73R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 350,10R$        

TOTAL DO POSTO 6.333,83R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Assistente de operações audiovisuais UPJ - 4 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.649,22R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.649,22R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 95,67R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 27,98R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 223,84R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 87,32R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 95,67R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 251,82R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.025,03R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.372,52R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 22,08R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,77R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,38R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 46,36R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,17R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 30,38R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 108,14R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 21,03R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,19R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,26R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 8,72R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 18,87R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 53,07R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 53,07R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

5
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais UPJ - 4 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

5
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 685,59R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.649,22R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.372,52R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 108,14R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 53,07R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.182,95R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 685,59R$        

TOTAL DO POSTO 4.868,54R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 220,77R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 19,87R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 240,64R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 39,44R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 280,08R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.868,54R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 280,08R$        

TOTAL DO POSTO 5.148,62R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Assistente de operações audiovisuais UPJ - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 1.986,92R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.986,92R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 71,75R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 20,98R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 167,88R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 72,32R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 71,75R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 188,86R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 856,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.116,96R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 16,56R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,32R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,53R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 34,77R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,13R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 22,78R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 81,09R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 15,77R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,64R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,70R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 6,54R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 14,15R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 39,80R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 39,80R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

6
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Assistente de operações audiovisuais UPJ - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

6
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 528,54R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.986,92R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.116,96R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 81,09R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 39,80R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.224,77R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 528,54R$        

TOTAL DO POSTO 3.753,31R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 165,58R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 14,90R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 180,48R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 29,58R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 210,06R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 3.753,31R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 210,06R$        

TOTAL DO POSTO 3.963,37R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Almoxarife técnico QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.398,12R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.398,12R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 231,04R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 67,57R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 540,59R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 231,04R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 608,16R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.761,55R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 53,32R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,27R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,15R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 111,97R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 10,08R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 73,37R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 261,16R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 50,78R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,30R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,47R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 21,07R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 45,57R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 128,18R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 128,18R$        

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

7
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Almoxarife técnico QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

7
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.401,18R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.398,12R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.761,55R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 261,16R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 128,18R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.549,01R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.401,18R$     

TOTAL DO POSTO 9.950,19R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 533,18R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 47,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 581,17R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 95,25R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 676,42R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.950,19R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 676,42R$        

TOTAL DO POSTO 10.626,61R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Almoxarife técnico - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.838,88R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.838,88R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 138,63R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 40,54R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 324,35R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 138,63R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 364,89R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 614,99R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.118,51R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 31,99R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,56R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,89R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 67,18R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,05R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 44,02R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 156,69R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 30,47R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,18R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,28R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 12,64R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 27,34R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 76,91R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 76,91R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

8
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Almoxarife técnico - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

8
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 850,80R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.838,88R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.118,51R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 156,69R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 76,91R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.190,99R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 850,80R$        

TOTAL DO POSTO 6.041,79R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 319,91R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 28,79R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 348,70R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 57,15R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 405,85R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.041,79R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 405,85R$        

TOTAL DO POSTO 6.447,64R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de imagens QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.845,04R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.845,04R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 211,07R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 61,73R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 493,86R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 211,07R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 555,59R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.689,01R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 48,71R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,90R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,45R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 102,29R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 9,21R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 67,02R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 238,58R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 46,39R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,84R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,99R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 19,25R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 41,63R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 117,10R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 117,10R$        

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

9
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Diretor de imagens QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

9
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.293,13R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.845,04R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.689,01R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 238,58R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 117,10R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.889,73R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.293,13R$     

TOTAL DO POSTO 9.182,86R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 487,09R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 43,84R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 530,93R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 87,02R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 617,95R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.182,86R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 617,95R$        

TOTAL DO POSTO 9.800,81R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de imagens - 3 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.507,03R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.507,03R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 126,64R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 37,04R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 296,31R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 126,64R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 333,35R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 614,99R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.074,98R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 29,23R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,34R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,47R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 61,37R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,52R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 40,21R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 143,14R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 27,83R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,90R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,00R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,55R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,98R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 70,26R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 70,26R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

10
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Diretor de imagens - 3 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

10
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 785,97R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.507,03R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.074,98R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 143,14R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 70,26R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.795,41R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 785,97R$        

TOTAL DO POSTO 5.581,38R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 292,25R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 26,30R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 318,55R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 52,21R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 370,76R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.581,38R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 370,76R$        

TOTAL DO POSTO 5.952,14R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Iluminador - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.964,04R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.964,04R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 107,03R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 31,30R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 250,44R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 68,43R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 107,03R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 281,74R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 837,10R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.225,87R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 24,70R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,98R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,78R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 51,87R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,67R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 33,99R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 120,99R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 23,52R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,45R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,53R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 9,76R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 21,11R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 59,38R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 59,38R$          

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

11
CCT

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



Iluminador - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

11
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 716,29R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.964,04R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.225,87R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 120,99R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 59,38R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.370,28R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 716,29R$        

TOTAL DO POSTO 5.086,57R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 247,00R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 22,23R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 269,23R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 44,13R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 313,36R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.086,57R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 313,36R$        

TOTAL DO POSTO 5.399,93R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Maquilador - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.393,53R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.393,53R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 122,54R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 35,84R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 286,72R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 42,66R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 122,54R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 322,56R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 811,33R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.256,43R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 28,28R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,26R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,32R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 59,39R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,34R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 38,91R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 138,50R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 26,93R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,81R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,90R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,17R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,17R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 67,98R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 67,98R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

12
CCT



Maquilador - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

12
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 795,97R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.393,53R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.256,43R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 138,50R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 67,98R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.856,44R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 795,97R$        

TOTAL DO POSTO 5.652,41R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 282,79R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 25,45R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 308,24R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 50,52R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 358,76R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.652,41R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 358,76R$        

TOTAL DO POSTO 6.011,17R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Sonoplasta TV QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.954,79R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.954,79R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 178,92R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,33R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 418,64R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 3,71R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 178,92R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 470,97R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.095,10R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.744,99R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,29R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,30R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,31R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 86,71R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,80R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 56,81R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 202,22R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,32R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,10R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,23R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,31R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,29R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 99,26R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 99,26R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

13
CCT



Sonoplasta TV QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

13
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.147,51R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.954,79R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.744,99R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 202,22R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 99,26R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.001,26R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.147,51R$     

TOTAL DO POSTO 8.148,77R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 412,90R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,16R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 450,06R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 73,76R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 523,82R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.148,77R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 523,82R$        

TOTAL DO POSTO 8.672,59R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Sonoplasta rádio QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.954,79R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.954,79R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 178,92R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,33R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 418,64R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 3,71R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 178,92R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 470,97R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 926,06R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.575,95R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,29R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,30R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,31R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 86,71R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,80R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 56,81R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 202,22R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,32R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,10R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,23R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,31R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,29R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 99,26R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 99,26R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

14
CCT



Sonoplasta rádio QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

14
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.119,80R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.954,79R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.575,95R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 202,22R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 99,26R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.832,22R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.119,80R$     

TOTAL DO POSTO 7.952,02R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 412,90R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,16R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 450,06R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 73,76R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 523,82R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.952,02R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 523,82R$        

TOTAL DO POSTO 8.475,84R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Sonoplasta rádio - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.963,83R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.963,83R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 143,14R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 41,86R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 334,91R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 8,44R$            
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 143,14R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 376,77R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 777,11R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.297,02R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 33,03R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,64R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,05R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 69,37R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,24R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 45,45R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 161,78R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 31,46R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,28R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,39R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,05R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 28,23R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 79,41R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 79,41R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

15
CCT



Sonoplasta rádio - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

15
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 901,78R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.963,83R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.297,02R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 161,78R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 79,41R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.502,04R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 901,78R$        

TOTAL DO POSTO 6.403,82R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 330,32R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 29,73R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 360,05R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 59,01R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 419,06R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.403,82R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 419,06R$        

TOTAL DO POSTO 6.822,88R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de mídia audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.884,80R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.884,80R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 140,28R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 41,03R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 328,23R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 13,18R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 140,28R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 369,26R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 781,85R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.291,39R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 32,37R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,59R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,95R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 67,98R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,12R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 44,55R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 158,56R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 30,83R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,22R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,32R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 12,79R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 27,67R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 77,83R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 77,83R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

16
CCT



Operador de mídia audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

16
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 887,12R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.884,80R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.291,39R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 158,56R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 77,83R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.412,58R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 887,12R$        

TOTAL DO POSTO 6.299,70R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 323,73R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 29,14R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 352,87R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 57,84R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 410,71R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.299,70R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 410,71R$        

TOTAL DO POSTO 6.710,41R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de câmera QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.358,60R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.358,60R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 157,39R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 46,03R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 368,26R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 39,48R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 157,39R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 414,29R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.130,87R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.702,55R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 36,32R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,91R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,55R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 76,28R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,86R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 49,98R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 177,90R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 34,59R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,61R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,72R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 14,35R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 31,04R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 87,32R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 87,32R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

17
CCT



Operador de câmera QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

17
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.036,89R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.358,60R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.702,55R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 177,90R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 87,32R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.326,37R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.036,89R$     

TOTAL DO POSTO 7.363,26R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 363,22R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 32,69R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 395,91R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 64,89R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 460,80R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.363,26R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 460,80R$        

TOTAL DO POSTO 7.824,06R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de câmera - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.486,88R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.486,88R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 125,92R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 36,83R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 294,61R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 37,06R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 125,92R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 331,44R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 974,77R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.432,13R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 29,06R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,32R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,44R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 61,02R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,49R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 39,98R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 142,31R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 27,67R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,89R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,98R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,48R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,83R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 69,85R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 69,85R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

18
CCT



Operador de câmera - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

18
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 841,00R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.486,88R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.432,13R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 142,31R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 69,85R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.131,17R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 841,00R$        

TOTAL DO POSTO 5.972,17R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 290,57R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 26,15R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 316,72R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 51,91R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 368,63R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.972,17R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 368,63R$        

TOTAL DO POSTO 6.340,80R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de câmera - 3 dias QUANTIDADE 8
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.615,15R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.615,15R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 94,44R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 27,62R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 220,96R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 34,63R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 94,44R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 248,58R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 818,66R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.161,68R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 21,79R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,74R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,33R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 45,77R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,12R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 29,99R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 106,74R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 20,76R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,16R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,23R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 8,61R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 18,63R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 52,39R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 52,39R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

19
CCT



Operador de câmera - 3 dias QUANTIDADE 8
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

19
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 645,10R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.615,15R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.161,68R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 106,74R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 52,39R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.935,96R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 645,10R$        

TOTAL DO POSTO 4.581,06R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 217,93R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 19,61R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 237,54R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 38,93R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 276,47R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.581,06R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 276,47R$        

TOTAL DO POSTO 4.857,53R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de máquina de caracteres QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.879,22R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.879,22R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 140,08R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 40,97R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 327,76R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 68,25R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 140,08R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 368,73R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 990,60R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.499,41R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 32,33R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,59R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,94R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 67,89R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,11R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 44,48R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 158,34R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 30,79R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,21R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,31R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 12,77R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 27,63R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 77,71R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 77,71R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

20
CCT



Operador de máquina de caracteres QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

20
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 920,25R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.879,22R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.499,41R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 158,34R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 77,71R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.614,68R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 920,25R$        

TOTAL DO POSTO 6.534,93R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 323,27R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 29,09R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 352,36R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 57,75R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 410,11R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.534,93R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 410,11R$        

TOTAL DO POSTO 6.945,04R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de máquina de caracteres - 3 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.327,53R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.327,53R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 84,05R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 24,58R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 196,66R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 51,89R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 84,05R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 221,24R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 666,88R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 972,17R$        

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 19,40R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,55R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,97R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 40,73R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,67R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 26,69R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 95,01R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 18,47R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,93R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,99R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 7,66R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 16,58R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 46,63R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 46,63R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

21
CCT



Operador de máquina de caracteres - 3 dias QUANTIDADE 5
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

21
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 564,04R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.327,53R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 972,17R$        
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 95,01R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 46,63R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.441,34R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 564,04R$        

TOTAL DO POSTO 4.005,38R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 193,96R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 17,46R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 211,42R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 34,65R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 246,07R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.005,38R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 246,07R$        

TOTAL DO POSTO 4.251,45R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de controle mestre - rádio QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.966,34R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.966,34R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 179,34R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,45R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 419,61R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 3,02R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 179,34R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 472,06R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 925,37R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.576,77R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,39R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,31R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,33R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 86,91R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,82R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 56,95R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 202,71R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,42R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,11R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,24R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,35R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,37R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 99,49R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 99,49R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

22
CCT



Operador de controle mestre - rádio QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

22
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.121,95R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.966,34R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.576,77R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 202,71R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 99,49R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.845,31R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.121,95R$     

TOTAL DO POSTO 7.967,26R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 413,86R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,25R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 451,11R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 73,94R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 525,05R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.967,26R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 525,05R$        

TOTAL DO POSTO 8.492,31R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de controle mestre - rádio - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.973,07R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.973,07R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 143,47R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 41,96R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 335,69R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 7,89R$            
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 143,47R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 377,65R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 776,56R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.297,68R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 33,11R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,65R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,06R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 69,53R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,26R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 45,56R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 162,17R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 31,53R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,29R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,39R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,08R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 28,30R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 79,59R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 79,59R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

24
CCT



Operador de controle mestre - rádio - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

24
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 903,50R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.973,07R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.297,68R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 162,17R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 79,59R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.512,51R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 903,50R$        

TOTAL DO POSTO 6.416,01R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 331,09R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 29,80R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 360,89R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 59,15R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 420,04R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.416,01R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 420,04R$        

TOTAL DO POSTO 6.836,05R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de controle mestre - rádio (com adicional noturno) QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.966,34R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno 665,96R$        
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.632,30R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 203,39R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 59,49R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 475,88R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 3,02R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 203,39R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 535,37R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 925,37R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.664,13R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 46,94R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,75R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,18R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 98,57R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 8,87R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 64,58R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 229,89R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 44,70R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,66R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,81R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 18,54R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 40,11R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 112,83R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 112,83R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

23
CCT



Operador de controle mestre - rádio (com adicional noturno) QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

23
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.252,06R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.632,30R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.664,13R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 229,89R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 112,83R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.639,15R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.252,06R$     

TOTAL DO POSTO 8.891,21R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 469,36R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 42,24R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 511,60R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 83,85R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 595,45R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.891,21R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 595,45R$        

TOTAL DO POSTO 9.486,66R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Técnico de sistemas audiovisuais QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.996,54R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.996,54R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 180,43R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,77R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 422,17R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 1,21R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 180,43R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 474,94R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 923,56R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.578,93R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,64R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,33R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,37R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 87,44R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,87R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 57,29R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 203,94R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,66R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,14R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,27R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,45R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,59R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 100,10R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 100,10R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

25
CCT



Técnico de sistemas audiovisuais QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

25
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.127,55R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.996,54R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.578,93R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 203,94R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 100,10R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.879,51R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.127,55R$     

TOTAL DO POSTO 8.007,06R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 416,38R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,47R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 453,85R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 74,39R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 528,24R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.007,06R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 528,24R$        

TOTAL DO POSTO 8.535,30R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Técnico de sistemas audiovisuais (com adicional noturno) QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.996,54R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno 670,01R$        
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.666,55R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 204,63R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 59,85R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 478,78R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 1,21R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 204,63R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 538,63R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 923,56R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.666,82R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 47,22R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,78R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,22R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 99,16R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 8,92R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 64,98R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 231,28R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 44,97R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,69R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,84R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 18,66R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 40,36R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 113,52R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 113,52R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

26
CCT



Técnico de sistemas audiovisuais (com adicional noturno) QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

26
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.258,45R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.666,55R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.666,82R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 231,28R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 113,52R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.678,17R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.258,45R$     

TOTAL DO POSTO 8.936,62R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 472,21R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 42,50R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 514,71R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 84,36R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 599,07R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.936,62R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 599,07R$        

TOTAL DO POSTO 9.535,69R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Técnico de sistemas audiovisuais - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.997,24R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.997,24R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 144,34R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 42,22R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 337,73R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 6,44R$            
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 144,34R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 379,95R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 775,11R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.299,40R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 33,31R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,66R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,09R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 69,95R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,30R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 45,84R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 163,15R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 31,72R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,31R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,41R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,16R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 28,47R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 80,08R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 80,08R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

27
CCT



Técnico de sistemas audiovisuais - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

27
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 907,98R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.997,24R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.299,40R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 163,15R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 80,08R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.539,87R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 907,98R$        

TOTAL DO POSTO 6.447,85R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 333,10R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 29,98R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 363,08R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 59,51R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 422,59R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.447,85R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 422,59R$        

TOTAL DO POSTO 6.870,44R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Técnico de sistemas audiovisuais - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.997,93R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.997,93R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 108,26R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 31,66R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 253,30R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 11,66R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 108,26R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 284,96R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 626,65R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.019,87R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 24,98R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,00R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,82R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 52,46R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,72R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 34,38R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 122,36R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 23,79R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,48R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,56R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 9,87R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 21,35R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 60,06R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 60,06R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

28
CCT



Técnico de sistemas audiovisuais - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

28
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 688,42R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.997,93R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.019,87R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 122,36R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 60,06R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.200,22R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 688,42R$        

TOTAL DO POSTO 4.888,64R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 249,83R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 22,48R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 272,31R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 44,63R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 316,94R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.888,64R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 316,94R$        

TOTAL DO POSTO 5.205,58R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de videoteipe QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.330,95R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.330,95R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 120,28R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 35,18R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 281,44R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 101,14R$        
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 120,28R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 316,62R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.023,49R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.460,39R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 27,76R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,22R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,24R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 58,29R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,25R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 38,19R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 135,95R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 26,44R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,76R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,85R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 10,97R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 23,72R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 66,73R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 66,73R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

29
CCT



Operador de videoteipe QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

29
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 818,52R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.330,95R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.460,39R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 135,95R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,73R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.994,02R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 818,52R$        

TOTAL DO POSTO 5.812,54R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 277,58R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 24,98R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 302,56R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 49,59R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 352,15R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.812,54R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 352,15R$        

TOTAL DO POSTO 6.164,69R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de videoteipe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.664,77R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.664,77R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 96,23R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 28,14R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 225,15R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 86,38R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 96,23R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 253,29R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 855,05R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.204,57R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 22,21R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,78R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,40R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 46,63R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,20R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 30,56R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 108,78R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 21,15R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,21R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,28R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 8,77R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 18,98R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 53,38R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 53,38R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

30
CCT



Operador de videoteipe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

30
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 660,76R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.664,77R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.204,57R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 108,78R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 53,38R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.031,50R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 660,76R$        

TOTAL DO POSTO 4.692,26R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 222,06R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 19,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 242,05R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 39,67R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 281,72R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.692,26R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 281,72R$        

TOTAL DO POSTO 4.973,98R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de videoteipe - 3 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 1.998,58R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.998,58R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 72,17R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 21,11R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 168,86R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 71,63R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 72,17R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 189,97R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 686,62R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 948,76R$        

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 16,65R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,33R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,55R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 34,98R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,15R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 22,92R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 81,58R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 15,86R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,65R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,71R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 6,58R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 14,23R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 40,04R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 40,04R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

31
CCT



Operador de videoteipe - 3 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

31
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 503,00R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.998,58R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 948,76R$        
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 81,58R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 40,04R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.068,96R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 503,00R$        

TOTAL DO POSTO 3.571,96R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 166,55R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 14,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 181,54R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 29,75R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 211,29R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 3.571,96R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 211,29R$        

TOTAL DO POSTO 3.783,25R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de fotografia / operador de câmera - 4dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 9.676,03R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.676,03R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 349,41R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 102,19R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 817,54R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 349,41R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 919,73R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 937,71R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.206,85R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 80,63R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 6,45R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 12,33R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 169,33R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 15,24R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 110,95R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 394,93R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 76,79R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 8,01R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 8,26R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 31,86R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 68,91R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 193,84R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 193,84R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

32
CCT



Diretor de fotografia / operador de câmera - 4dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

32
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.044,10R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 9.676,03R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.206,85R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 394,93R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 193,84R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 12.471,65R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.044,10R$     

TOTAL DO POSTO 14.515,75R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 806,34R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 72,57R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 878,91R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 144,05R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.022,96R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 14.515,75R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.022,96R$     

TOTAL DO POSTO 15.538,71R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Gerente de projetos em TV digital QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 8.945,87R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 8.945,87R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 323,05R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 94,48R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 755,85R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 323,05R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 850,33R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.095,73R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 74,55R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 5,96R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 11,40R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 156,55R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 14,09R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 102,58R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 365,13R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 71,00R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 7,41R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,64R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 29,46R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 63,71R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 179,22R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 179,22R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

33
CCT



Gerente de projetos em TV digital QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

33
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.898,94R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 8.945,87R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.095,73R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 365,13R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 179,22R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 11.585,95R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.898,94R$     

TOTAL DO POSTO 13.484,89R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 745,49R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 67,09R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 812,58R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 133,18R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 945,76R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 13.484,89R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 945,76R$        

TOTAL DO POSTO 14.430,65R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Videomaker - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.840,00R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.840,00R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 138,67R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 40,56R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 324,45R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 15,87R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 138,67R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 365,01R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 953,58R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.457,26R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 32,00R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,56R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,89R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 67,20R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,05R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 44,03R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 156,73R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 30,48R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,18R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,28R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 12,64R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 27,35R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 76,93R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 76,93R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

34
CCT



Videomaker - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

34
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 906,52R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.840,00R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.457,26R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 156,73R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 76,93R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.530,92R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 906,52R$        

TOTAL DO POSTO 6.437,44R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 320,00R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 28,80R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 348,80R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 57,17R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 405,97R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.437,44R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 405,97R$        

TOTAL DO POSTO 6.843,41R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de Câmera UPE QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.834,24R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.834,24R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 210,68R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 61,62R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 492,94R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 210,68R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 554,56R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.091,39R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.856,63R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 48,62R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,89R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,43R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 102,10R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 9,19R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 66,90R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 238,13R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 46,30R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,83R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,98R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 19,21R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 41,55R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 116,88R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 116,88R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

35
CCT



Operador de Câmera UPE QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

35
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.318,72R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.834,24R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.856,63R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 238,13R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 116,88R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.045,88R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.318,72R$     

TOTAL DO POSTO 9.364,60R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 486,19R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 43,76R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 529,95R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 86,86R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 616,81R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.364,60R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 616,81R$        

TOTAL DO POSTO 9.981,41R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de Câmera UPE - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.667,39R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.667,39R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 168,54R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 49,29R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 394,35R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 168,54R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 443,64R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 937,71R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.549,89R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 38,89R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,11R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,95R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 81,68R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,35R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 53,52R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 190,50R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 37,04R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,86R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,99R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 15,37R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 33,24R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 93,50R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 93,50R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

36
CCT



Operador de Câmera UPE - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

36
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.065,56R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.667,39R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.549,89R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 190,50R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 93,50R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.501,28R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.065,56R$     

TOTAL DO POSTO 7.566,84R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 388,95R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 35,01R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 423,96R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 69,49R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 493,45R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.566,84R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 493,45R$        

TOTAL DO POSTO 8.060,29R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de Câmera UPE - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.500,55R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.500,55R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 126,41R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 36,97R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 295,77R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 126,41R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 332,74R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 784,03R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.243,18R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 29,17R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,33R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,46R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 61,26R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,51R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 40,14R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 142,87R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 27,78R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,90R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,99R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,53R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,93R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 70,13R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 70,13R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

37
CCT



Operador de Câmera UPE - 3 dias QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

37
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 812,41R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.500,55R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.243,18R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 142,87R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 70,13R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.956,73R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 812,41R$        

TOTAL DO POSTO 5.769,14R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 291,71R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 26,25R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 317,96R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 52,11R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 370,07R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.769,14R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 370,07R$        

TOTAL DO POSTO 6.139,21R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Supervisor técnico-operacional QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 12.954,17R$   
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 12.954,17R$   

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 467,79R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 136,81R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 1.094,52R$     

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 467,79R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 1.231,33R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.091,39R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.790,51R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 107,95R$        
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 8,64R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 16,50R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 226,70R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 20,40R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 148,54R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 528,73R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 102,81R$        
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 10,72R$          
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 11,07R$          
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 42,65R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 92,26R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 259,51R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 259,51R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

38
CCT



Supervisor técnico-operacional QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

38
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.709,75R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 12.954,17R$   
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.790,51R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 528,73R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 259,51R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 16.532,92R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.709,75R$     

TOTAL DO POSTO 19.242,67R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 1.079,51R$     
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 97,16R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 1.176,67R$     
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 192,86R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.369,53R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 19.242,67R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.369,53R$     

TOTAL DO POSTO 20.612,20R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Supervisor de operações QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 9.783,62R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.783,62R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 353,30R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 103,33R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 826,63R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 246,15R$        

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 353,30R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 929,96R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.091,39R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.374,65R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 81,53R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 6,52R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 12,47R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 171,21R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 15,41R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 112,19R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 399,33R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 77,65R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 8,10R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 8,36R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 32,21R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 69,68R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 196,00R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 196,00R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

39
CCT



Supervisor de operações QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

39
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.090,32R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 9.783,62R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.374,65R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 399,33R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 196,00R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 12.753,60R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.090,32R$     

TOTAL DO POSTO 14.843,92R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 815,30R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 73,38R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 888,68R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 145,65R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.034,33R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 14.843,92R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.034,33R$     

TOTAL DO POSTO 15.878,25R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Arquivista de teipe QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.163,06R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.163,06R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 150,33R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 43,97R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 351,74R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 51,22R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 150,33R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 395,71R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 973,57R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.519,61R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 34,69R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,78R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,30R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 72,85R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,56R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 47,74R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 169,92R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 33,04R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,45R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,56R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,71R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 29,65R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 83,40R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 83,40R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

40
CCT



Arquivista de teipe QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

40
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 972,91R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.163,06R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.519,61R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 169,92R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 83,40R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.935,99R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 972,91R$        

TOTAL DO POSTO 6.908,90R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 346,92R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 31,22R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 378,14R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 61,98R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 440,12R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.908,90R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 440,12R$        

TOTAL DO POSTO 7.349,02R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Arquivista de teipe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.330,45R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.330,45R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 120,27R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 35,17R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 281,40R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 46,44R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 120,27R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 316,57R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 815,11R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.251,95R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 27,75R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,22R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,24R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 58,28R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,25R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 38,19R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 135,93R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 26,43R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,76R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,84R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 10,97R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 23,72R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 66,72R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 66,72R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

41
CCT



Arquivista de teipe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

41
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 784,27R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.330,45R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.251,95R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 135,93R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 66,72R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.785,05R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 784,27R$        

TOTAL DO POSTO 5.569,32R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 277,54R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 24,98R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 302,52R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 49,58R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 352,10R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.569,32R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 352,10R$        

TOTAL DO POSTO 5.921,42R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa audiovisual QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.268,12R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.268,12R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 190,24R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 55,64R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 445,11R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 190,24R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 500,75R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.613,34R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 43,90R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,51R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,71R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 92,19R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 8,30R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 60,41R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 215,02R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 41,81R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,36R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,50R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 17,35R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 37,52R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 105,54R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 105,54R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

42
CCT



Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa audiovisual QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

42
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.180,41R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.268,12R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.613,34R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 215,02R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 105,54R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.202,02R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.180,41R$     

TOTAL DO POSTO 8.382,43R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 439,01R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 39,51R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 478,52R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 78,43R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 556,95R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.382,43R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 556,95R$        

TOTAL DO POSTO 8.939,38R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.214,51R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.214,51R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 152,19R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 44,51R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 356,09R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 152,19R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 400,60R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.321,46R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 35,12R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,81R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,37R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 73,75R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,64R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 48,33R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 172,02R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 33,45R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,49R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,60R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,88R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 30,02R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 84,43R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 84,43R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

43
CCT



Revisor especialista em informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

43
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 949,38R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.214,51R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.321,46R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 172,02R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 84,43R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.792,42R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 949,38R$        

TOTAL DO POSTO 6.741,80R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 351,21R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 31,61R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 382,82R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 62,74R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 445,56R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.741,80R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 445,56R$        

TOTAL DO POSTO 7.187,36R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Revisor especialista chefe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.743,21R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.743,21R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 243,50R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 71,22R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 569,74R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 243,50R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 640,96R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.653,13R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 56,19R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,50R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,59R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 118,01R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 10,62R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 77,32R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 275,23R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 53,52R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,58R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,76R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 22,20R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 48,03R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 135,09R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 135,09R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

44
CCT



Revisor especialista chefe - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

44
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.443,41R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.743,21R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.653,13R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 275,23R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 135,09R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.806,66R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.443,41R$     

TOTAL DO POSTO 10.250,07R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 561,93R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 50,57R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 612,50R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 100,39R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 712,89R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 10.250,07R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 712,89R$        

TOTAL DO POSTO 10.962,96R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Técnico de manutenção - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.592,10R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.592,10R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 201,94R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 59,06R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 472,49R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 201,94R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 531,55R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.502,16R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 46,60R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,73R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,12R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 97,86R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 8,81R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 64,12R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 228,24R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 44,38R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,63R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,78R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 18,41R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 39,83R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 112,03R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 112,03R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

45
CCT



Técnico de manutenção - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

45
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 15,86R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 98,47R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 114,33R$        

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.237,26R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.592,10R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.502,16R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 228,24R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 112,03R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos 114,33R$        
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.548,86R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.237,26R$     

TOTAL DO POSTO 8.786,12R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 466,01R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 41,94R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 507,95R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 83,25R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 591,20R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.786,12R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 591,20R$        

TOTAL DO POSTO 9.377,32R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Supervisor técnico QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 9.252,98R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.252,98R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 334,14R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 97,72R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 781,80R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 334,14R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 879,52R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.136,01R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 77,11R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 6,17R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 11,79R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 161,93R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 14,57R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 106,10R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 377,67R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 73,44R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 7,66R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,90R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 30,47R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 65,90R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 185,37R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 185,37R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

46
CCT



Supervisor técnico QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

46
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 15,86R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 15,82R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 31,68R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.964,13R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 9.252,98R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.136,01R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 377,67R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 185,37R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos 31,68R$          
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 11.983,71R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.964,13R$     

TOTAL DO POSTO 13.947,84R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 771,08R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 69,40R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 840,48R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 137,75R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 978,23R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 13.947,84R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 978,23R$        

TOTAL DO POSTO 14.926,07R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Auxiliar de informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.528,80R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.528,80R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 91,32R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 26,71R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 213,66R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 94,54R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 91,32R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 240,37R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 863,21R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.194,90R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 21,07R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,69R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,22R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 44,25R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,98R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 29,00R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 103,21R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 20,07R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,09R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,16R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 8,33R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 18,01R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 50,66R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 50,66R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

47
CCT



Auxiliar de informação, documentação e pesquisa audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

47
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 635,53R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.528,80R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.194,90R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 103,21R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 50,66R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.877,57R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 635,53R$        

TOTAL DO POSTO 4.513,10R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 210,73R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 18,97R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 229,70R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 37,65R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 267,35R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.513,10R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 267,35R$        

TOTAL DO POSTO 4.780,45R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Assistente de pesquisa e opinião QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.198,58R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.198,58R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 151,62R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 44,34R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 354,74R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 49,09R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 151,62R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 399,08R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 971,44R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.522,14R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 34,99R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,80R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,35R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 73,48R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,61R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 48,14R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 171,37R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 33,32R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,48R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,59R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,82R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 29,90R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 84,11R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 84,11R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

48
CCT



Assistente de pesquisa e opinião QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

48
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 979,50R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.198,58R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.522,14R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 171,37R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 84,11R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.976,20R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 979,50R$        

TOTAL DO POSTO 6.955,70R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 349,88R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 31,49R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 381,37R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 62,51R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 443,88R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.955,70R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 443,88R$        

TOTAL DO POSTO 7.399,58R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Arranjador - 3 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.241,31R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.241,31R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 80,94R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 23,67R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 189,37R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 57,06R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 80,94R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 213,04R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 672,05R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 966,03R$        

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 18,68R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,49R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,86R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 39,22R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,53R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 25,70R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 91,48R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 17,79R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,86R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,91R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 7,38R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 15,96R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 44,90R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 44,90R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

49
CCT



Arranjador - 3 dias QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

49
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 548,04R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.241,31R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 966,03R$        
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 91,48R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 44,90R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.343,72R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 548,04R$        

TOTAL DO POSTO 3.891,76R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 186,78R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 16,81R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 203,59R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 33,37R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 236,96R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 3.891,76R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 236,96R$        

TOTAL DO POSTO 4.128,72R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Controlador de programação QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.398,12R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.398,12R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 231,04R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 67,57R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 540,59R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 231,04R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 608,16R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.761,55R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 53,32R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,27R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,15R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 111,97R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 10,08R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 73,37R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 261,16R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 50,78R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,30R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,47R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 21,07R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 45,57R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 128,18R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 128,18R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

50
CCT



Controlador de programação QUANTIDADE 6
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

50
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.401,18R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.398,12R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.761,55R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 261,16R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 128,18R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.549,01R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.401,18R$     

TOTAL DO POSTO 9.950,19R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 533,18R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 47,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 581,17R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 95,25R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 676,42R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.950,19R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 676,42R$        

TOTAL DO POSTO 10.626,61R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Controlador de programação - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.118,50R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.118,50R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 184,83R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 54,06R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 432,47R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 184,83R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 486,53R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.440,03R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 42,65R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,41R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,52R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 89,57R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 8,06R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 58,69R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 208,90R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 40,62R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,24R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,37R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,85R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 36,46R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 102,54R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 102,54R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

51
CCT



Controlador de programação - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

51
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.125,99R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.118,50R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.440,03R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 208,90R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 102,54R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.869,97R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.125,99R$     

TOTAL DO POSTO 7.995,96R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 426,54R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 38,39R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 464,93R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 76,20R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 541,13R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.995,96R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 541,13R$        

TOTAL DO POSTO 8.537,09R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Coordenador de programação musical QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.398,12R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.398,12R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 231,04R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 67,57R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 540,59R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 231,04R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 608,16R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.761,55R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 53,32R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,27R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,15R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 111,97R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 10,08R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 73,37R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 261,16R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 50,78R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,30R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,47R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 21,07R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 45,57R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 128,18R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 128,18R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

52
CCT



Coordenador de programação musical QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

52
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.401,18R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.398,12R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.761,55R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 261,16R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 128,18R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.549,01R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.401,18R$     

TOTAL DO POSTO 9.950,19R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 533,18R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 47,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 581,17R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 95,25R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 676,42R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.950,19R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 676,42R$        

TOTAL DO POSTO 10.626,61R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de artes QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 10.520,96R$   
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 10.520,96R$   

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 379,92R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 111,12R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 888,93R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 379,92R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 1.000,05R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.302,32R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 87,67R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 7,01R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 13,40R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 184,12R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 16,57R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 120,64R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 429,41R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 83,50R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 8,71R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 8,99R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 34,64R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 74,93R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 210,77R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 210,77R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

53
CCT



Diretor de artes QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

53
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.206,66R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 10.520,96R$   
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.302,32R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 429,41R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 210,77R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 13.463,46R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.206,66R$     

TOTAL DO POSTO 15.670,12R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 876,75R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 78,91R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 955,66R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 156,63R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.112,29R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 15.670,12R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.112,29R$     

TOTAL DO POSTO 16.782,41R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de produção - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 9.334,35R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.334,35R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 337,07R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 98,58R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 788,67R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 337,07R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 887,25R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.992,99R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 77,79R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 6,22R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 11,89R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 163,35R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 14,70R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 107,03R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 380,98R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 74,08R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 7,73R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,97R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 30,73R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 66,48R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 187,00R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 187,00R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

54
CCT



Diretor de produção - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

54
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.949,64R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 9.334,35R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.992,99R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 380,98R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 187,00R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 11.895,32R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.949,64R$     

TOTAL DO POSTO 13.844,96R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 777,86R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 70,01R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 847,87R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 138,97R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 986,84R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 13.844,96R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 986,84R$        

TOTAL DO POSTO 14.831,80R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de programação QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 11.667,94R$   
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 11.667,94R$   

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 421,34R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 123,23R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 985,84R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 421,34R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 1.109,07R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.452,76R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 97,23R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 7,78R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 14,87R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 204,19R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 18,38R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 133,79R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 476,24R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 92,60R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 9,66R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 9,97R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 38,42R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 83,10R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 233,75R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 233,75R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

55
CCT



Diretor de programação QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

55
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.430,75R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 11.667,94R$   
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.452,76R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 476,24R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 233,75R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 14.830,69R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.430,75R$     

TOTAL DO POSTO 17.261,44R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 972,33R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 87,51R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 1.059,84R$     
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 173,71R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.233,55R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 17.261,44R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.233,55R$     

TOTAL DO POSTO 18.494,99R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de programas QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 11.667,94R$   
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 11.667,94R$   

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 421,34R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 123,23R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 985,84R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 421,34R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 1.109,07R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.452,76R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 97,23R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 7,78R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 14,87R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 204,19R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 18,38R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 133,79R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 476,24R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 92,60R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 9,66R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 9,97R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 38,42R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 83,10R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 233,75R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 233,75R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

56
CCT



Diretor de programas QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

56
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 2.430,75R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 11.667,94R$   
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.452,76R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 476,24R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 233,75R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 14.830,69R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.430,75R$     

TOTAL DO POSTO 17.261,44R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 972,33R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 87,51R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 1.059,84R$     
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 173,71R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.233,55R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 17.261,44R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.233,55R$     

TOTAL DO POSTO 18.494,99R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de programas - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 9.334,35R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 9.334,35R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 337,07R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 98,58R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 788,67R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 337,07R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 887,25R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.992,99R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 77,79R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 6,22R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 11,89R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 163,35R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 14,70R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 107,03R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 380,98R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 74,08R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 7,73R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,97R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 30,73R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 66,48R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 187,00R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 187,00R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

57
CCT



Diretor de programas - 4 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

57
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.949,64R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 9.334,35R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.992,99R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 380,98R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 187,00R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 11.895,32R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.949,64R$     

TOTAL DO POSTO 13.844,96R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 777,86R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 70,01R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 847,87R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 138,97R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 986,84R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 13.844,96R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 986,84R$        

TOTAL DO POSTO 14.831,80R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Diretor de programas - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 7.000,77R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 7.000,77R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 252,81R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 73,94R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 591,51R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 252,81R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 665,45R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 614,99R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.533,25R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 58,34R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,67R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,92R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 122,51R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 11,03R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 80,28R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 285,75R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 55,56R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,80R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,98R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 23,05R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 49,86R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 140,25R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 140,25R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

58
CCT



Diretor de programas - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

58
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.468,55R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 7.000,77R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.533,25R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 285,75R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 140,25R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.960,02R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.468,55R$     

TOTAL DO POSTO 10.428,57R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 583,40R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 52,51R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 635,91R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 104,23R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 740,14R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 10.428,57R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 740,14R$        

TOTAL DO POSTO 11.168,71R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Locutor noticiarista QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.056,38R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.056,38R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 218,70R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 63,96R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 511,71R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 218,70R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 575,67R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.716,72R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 50,47R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,04R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,72R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 105,99R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 9,54R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 69,45R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 247,21R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 48,07R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,01R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,17R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 19,94R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 43,13R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 121,33R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 121,33R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

59
CCT



Locutor noticiarista QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

59
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.334,41R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.056,38R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.716,72R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 247,21R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 121,33R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.141,64R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.334,41R$     

TOTAL DO POSTO 9.476,05R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 504,70R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 45,42R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 550,12R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 90,16R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 640,28R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.476,05R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 640,28R$        

TOTAL DO POSTO 10.116,33R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Comunicador QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 8.249,08R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 8.249,08R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 297,88R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 87,12R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 696,98R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 297,88R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 784,10R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.004,33R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 68,74R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 5,50R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 10,51R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 144,36R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 12,99R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 94,59R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 336,69R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 65,47R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 6,83R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,05R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 27,16R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 58,75R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 165,26R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 165,26R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

60
CCT



Comunicador QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

60
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.762,80R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 8.249,08R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.004,33R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 336,69R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 165,26R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 10.755,36R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.762,80R$     

TOTAL DO POSTO 12.518,16R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 687,42R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 61,87R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 749,29R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 122,81R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 872,10R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 12.518,16R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 872,10R$        

TOTAL DO POSTO 13.390,26R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Operador de controle mestre QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.966,34R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.966,34R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 179,34R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,45R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 419,61R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 3,02R$            
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 179,34R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 472,06R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 925,37R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.576,77R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,39R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,31R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,33R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 86,91R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,82R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 56,95R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 202,71R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,42R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,11R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,24R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,35R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,37R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 99,49R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 99,49R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

61
CCT



Operador de controle mestre QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

61
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.121,95R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.966,34R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.576,77R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 202,71R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 99,49R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.845,31R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.121,95R$     

TOTAL DO POSTO 7.967,26R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 413,86R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,25R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 451,11R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 73,94R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 525,05R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.967,26R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 525,05R$        

TOTAL DO POSTO 8.492,31R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Editor de mídia audiovisual QUANTIDADE 13
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 5.937,88R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.937,88R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 214,42R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 62,71R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 501,70R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 214,42R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 564,41R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.701,18R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 49,48R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,96R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 7,57R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 103,91R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 9,35R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 68,09R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 242,36R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 47,13R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,92R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,07R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 19,55R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 42,29R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 118,96R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 118,96R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

62
CCT



Editor de mídia audiovisual QUANTIDADE 13
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

62
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.311,26R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.937,88R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.701,18R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 242,36R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 118,96R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.000,38R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.311,26R$     

TOTAL DO POSTO 9.311,64R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 494,82R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 44,53R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 539,35R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 88,40R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 627,75R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.311,64R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 627,75R$        

TOTAL DO POSTO 9.939,39R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Editor de mídia audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.750,30R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.750,30R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 171,54R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 50,17R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 401,36R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 171,54R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 451,53R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.391,74R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 39,59R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,17R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,05R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 83,13R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,48R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 54,47R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 193,89R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 37,70R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,93R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,06R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 15,64R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 33,83R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 95,16R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 95,16R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

63
CCT



Editor de mídia audiovisual - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

63
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.054,06R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.750,30R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.391,74R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 193,89R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 95,16R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.431,09R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.054,06R$     

TOTAL DO POSTO 7.485,15R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 395,86R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 35,63R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 431,49R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 70,72R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 502,21R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.485,15R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 502,21R$        

TOTAL DO POSTO 7.987,36R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Editor de mídia audiovisual - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.562,72R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.562,72R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 128,65R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 37,63R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 301,02R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 128,65R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 338,65R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 614,99R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.082,29R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 29,69R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,38R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,54R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 62,35R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,61R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 40,85R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 145,42R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 28,28R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,95R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,04R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,73R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 25,37R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 71,37R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 71,37R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

64
CCT



Editor de mídia audiovisual - 3 dias QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

64
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 796,85R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.562,72R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.082,29R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 145,42R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 71,37R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.861,80R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 796,85R$        

TOTAL DO POSTO 5.658,65R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 296,89R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 26,72R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 323,61R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 53,04R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 376,65R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.658,65R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 376,65R$        

TOTAL DO POSTO 6.035,30R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Produtor de rádio, TV e mídias digitais QUANTIDADE 19
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 8.247,57R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 8.247,57R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 297,83R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 87,11R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 696,85R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 297,83R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 783,96R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 922,35R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 2.004,14R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 68,73R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 5,50R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 10,51R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 144,33R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 12,99R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 94,57R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 336,63R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 65,46R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 6,83R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 7,04R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 27,16R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 58,74R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 165,23R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 165,23R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

65
CCT



Produtor de rádio, TV e mídias digitais QUANTIDADE 19
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

65
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.762,51R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 8.247,57R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.004,14R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 336,63R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 165,23R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 10.753,57R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.762,51R$     

TOTAL DO POSTO 12.516,08R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 687,30R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 61,86R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 749,16R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 122,79R$        

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 871,95R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 12.516,08R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 871,95R$        

TOTAL DO POSTO 13.388,03R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 4 dias QUANTIDADE 18
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 6.598,05R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.598,05R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 238,26R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 69,68R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 557,48R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 238,26R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 627,16R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.634,09R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 54,98R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 4,40R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 8,41R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 115,47R$        
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 10,39R$          
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 75,66R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 269,31R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 52,37R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 5,46R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 5,64R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 21,72R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 46,99R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 132,18R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 132,18R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

66
CCT



Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 4 dias QUANTIDADE 18
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

66
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.415,05R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.598,05R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.634,09R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 269,31R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 132,18R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.633,63R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.415,05R$     

TOTAL DO POSTO 10.048,68R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 549,84R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 49,49R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 599,33R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 98,23R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 697,56R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 10.048,68R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 697,56R$        

TOTAL DO POSTO 10.746,24R$   

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 3 dias QUANTIDADE 9
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.948,55R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.948,55R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 178,70R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 52,26R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 418,11R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 178,70R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 470,37R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 614,99R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.264,06R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 41,24R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 3,30R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 6,30R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 86,60R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 7,79R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 56,74R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 201,97R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 39,27R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 4,10R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 4,23R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 16,29R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 35,24R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 99,14R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 99,14R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

67
CCT



Produtor de rádio, TV e mídias digitais - 3 dias QUANTIDADE 9
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

67
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 1.067,60R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.948,55R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.264,06R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 201,97R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 99,14R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 6.513,72R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.067,60R$     

TOTAL DO POSTO 7.581,32R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 412,38R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 37,11R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 449,49R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 73,67R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 523,16R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 7.581,32R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 523,16R$        

TOTAL DO POSTO 8.104,48R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Secretária de redação QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.436,20R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.436,20R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 124,09R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 36,29R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 290,33R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 94,83R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 124,09R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 326,62R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.017,18R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.467,89R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 28,64R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,29R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,38R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 60,13R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,41R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 39,40R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 140,25R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 27,27R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,84R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,94R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,31R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,47R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 68,84R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 68,84R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

68
CCT



Secretária de redação QUANTIDADE 1
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

68
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 838,05R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.436,20R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.467,89R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 140,25R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 68,84R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.113,18R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 838,05R$        

TOTAL DO POSTO 5.951,23R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 286,35R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 25,77R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 312,12R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 51,16R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 363,28R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.951,23R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 363,28R$        

TOTAL DO POSTO 6.314,51R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Secretária de redação - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.748,97R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.748,97R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 99,27R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 29,03R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 232,26R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 81,33R$          
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 99,27R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 261,29R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 850,00R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.210,56R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 22,91R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,83R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,50R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 48,11R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,33R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 31,52R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 112,20R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 21,82R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,28R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,35R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 9,05R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 19,58R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 55,07R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 55,07R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

69
CCT



Secretária de redação - 4 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

69
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 676,38R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.748,97R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.210,56R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 112,20R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 55,07R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.126,80R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 676,38R$        

TOTAL DO POSTO 4.803,18R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 229,08R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 20,62R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 249,70R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 40,93R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 290,63R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 4.803,18R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 290,63R$        

TOTAL DO POSTO 5.093,81R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Secretária de redação - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 2.061,72R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.061,72R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 74,45R$          

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 21,77R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 174,20R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 67,84R$          
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 74,45R$          
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 195,97R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 682,83R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 953,25R$        

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 17,18R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 1,37R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 2,63R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 36,08R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 3,25R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 23,64R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 84,15R$          

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 16,36R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 1,71R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 1,76R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 6,79R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 14,68R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 41,30R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 41,30R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

70
CCT



Secretária de redação - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

70
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 514,71R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 2.061,72R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 953,25R$        
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 84,15R$          
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 41,30R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 3.140,42R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 514,71R$        

TOTAL DO POSTO 3.655,13R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 171,81R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 15,46R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 187,27R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 30,69R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 217,96R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 3.655,13R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 217,96R$        

TOTAL DO POSTO 3.873,09R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Intérprete de libras de TV - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 4.139,01R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.139,01R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 149,46R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 43,71R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 349,71R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 691,56R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 149,46R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 393,42R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 768,67R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.311,55R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 34,49R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,76R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 5,27R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 72,43R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 6,52R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 47,46R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 168,93R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 32,85R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 3,43R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 3,54R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 13,63R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 29,48R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 82,92R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 82,92R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

71
CCT



Intérprete de libras de TV - 4 dias QUANTIDADE 4
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

71
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 24,34R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 24,34R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 938,61R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.139,01R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.311,55R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 168,93R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 82,92R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos 24,34R$          
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.726,75R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 938,61R$        

TOTAL DO POSTO 6.665,36R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 344,92R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 31,04R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 375,96R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 61,62R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 437,58R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 6.665,36R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 437,58R$        

TOTAL DO POSTO 7.102,94R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Intérprete de libras de TV - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.104,27R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.104,27R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 112,10R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 32,79R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 262,28R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 5,28R$            
B Auxílio Alimentação 537,88R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 112,10R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 295,07R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 620,27R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.027,44R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 25,87R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,07R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 3,96R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 54,32R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 4,89R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 35,60R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 126,71R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 24,64R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,57R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,65R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 10,22R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 22,11R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 62,19R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 62,19R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

72
CCT



Intérprete de libras de TV - 3 dias QUANTIDADE 2
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

72
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 24,34R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 24,34R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 712,14R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.104,27R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.027,44R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 126,71R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 62,19R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos 24,34R$          
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 4.344,95R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 712,14R$        

TOTAL DO POSTO 5.057,09R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 258,69R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 23,28R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 281,97R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 46,21R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 328,18R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.057,09R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 328,18R$        

TOTAL DO POSTO 5.385,27R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS



Web designer QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

Valor
A Salário-Base 3.465,92R$     
B Adicional de Periculosidade -R$              
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.465,92R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Férias e Adicional de Férias 3,61% 125,16R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 0,00% -R$              
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 0,00% -R$              
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8211-3/00 1,00% 36,61R$          
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 0,00% -R$              
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 0,00% -R$              
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,00% -R$              
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,00% -R$              
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 292,84R$        

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 93,04R$          
B Auxílio Alimentação 845,24R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros 77,11R$          

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 3,61% 125,16R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 9,00% 329,45R$        
2.3 - Benefícios Mensais e Diários - 1.015,39R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 12,61% 1.470,00R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,83% 28,88R$          
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,07% 2,31R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,13% 4,42R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 1,75% 60,65R$          
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 5,46R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 1,15% 39,74R$          

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 4,08% 141,46R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) - Calculado no Submódulo 2.1 0,00% -R$              
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,79% 27,51R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,08% 2,87R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,09% 2,96R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,33% 11,41R$          
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,71% 24,69R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 2,00% 69,43R$          
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 2,00% 69,43R$          

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

73
CCT



Web designer QUANTIDADE 3
SINRAD/DF X SEAC/DF 2022/2022 Nº DF000077/2022 DATA-BASE 01/01/2022

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS
Padrão IN 05/2017 e IN 07/2018 - MPDG

73
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição -R$              
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS -R$              

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 1,70%

A.1 Administração Central 1,37%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,33%

B Lucro 7,40%
C Tributos 6,00%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 1,00%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,17%

TOTAL DE BDI 16,39% 843,56R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 3.465,92R$     
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.470,00R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 141,46R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 69,43R$          
Módulo 5 - Insumos Diversos -R$              
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.146,81R$     
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 843,56R$        

TOTAL DO POSTO 5.990,37R$     

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 288,83R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 9,00% 25,99R$          

SUBTOTAL (A+B) 9,08% 314,82R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 16,39% 51,60R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 366,42R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 5.990,37R$     
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 366,42R$        

TOTAL DO POSTO 6.356,79R$     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS


